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ANNUNCIOS.

OTO DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.169 — nE 17 DE mAnço DE 1994 (*)

Dá regulamento para a Casa da Moeda

O Presidente da Republica das Estados Uni los do Brazil,
usando da autorização conferida no n. 1, do art. 98 da Coasti-
tuição da Republica, resolve, para e-çecução do art. 50 da lei
n. 1.177, do 16 do janeiro do corrente anno, que se observe o
regulamento que a este acompanha.

Rio do Janeiro, 17 de março de 1904, 16° da Republica,.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES

Leopoldo de Bulhões.

1,tsu.41,1;afal•ato da, Ca,sura dia Ilffoodp,

TITULO I

DA CASA DA MOEDA E Da SEU PESSOAL

Art. 1.° A Casa da Moeda, etabo1errioIonto technico desti-
nado ao fabrico do moedas e medalhas, apolices, notas e bilhetes
di Thesouro, sonos o fórmulas do imposto de cow;umn, o quaos-
quer outros trabalhos autorizados ptslo Governo, ser'c dirigida
por um empregado superior, dispondo das in fisaensasasis habili-
tações scientificas o technicas, " immediatament sujeifo ao
M nisterio dc Fazenda. Este exercerá, dir , etamente por si ou
por interesedio da Directoria das Rendas Publi::as, a suprema
inSpi2eçãO (10 estabz leci me. s

(*) Reproduz-se por ter sido publicado com incorrecções.

Art. 2. 0 O numero, categoria o vencimentos dos empregados,
e bem assim o numero do offleinas, operários e aprendizes são
os fixados na tabella n. I, que acompanha" eSte 'regulamento.

'
TITULO II

DA NOMEAÇÃO, ACCESSO E SUBSTITUIÇÃO Da PESSOAL

Art. 3.0 Serão nomeados por decreto do Governo: o director,
o contador, os oscriptura,rios, o thosoureiro, o fiscal das balan-
ças e do sello, o almosarife;o chefe do la,boratorio chimico e os
chefes das offlcinas.

§ 1. 0 Os demais empregaalos serão nomeados por titulo do
Ministorio da Fazenda, devendo, porém, precoder proposta do
thesoureiro, do fiscal das' balanças e 'dó solto e do alirioxa,rifo
para as nomeações do Sa113 respectivos fieis.

§ 2. 0 Os operarias, aprendizes e serventes serão admittidas
- por simples aviso assignado polo director oa. , i,,rigip.i.dos em
livro 'próprio na secção central.'

Art. • 4.° Os empregos do contador, 1 0 o 20 escripturarlos são
de accesso e os do 30 e 40 serão preenchidos por quem tenha
satisfeito as disposições em yigor para ts$ ropa,rtições dó Fa-
zenda. O access° devo ser alado aos empregados da Casa da
da Moeda, em conformiládo do art. 6'; o só na falto, dos requi-
sitos r,nencionados no mesmo artigo poderá ser dado. a emprega-
dos do outras repartições, quando estejam no caso do obtel-o ;
Io mesmo modo 03 empregados da Casa da Moeda,devidamento
habilitados, poderão sor transferidos ou ter 'access° em outras
repartições, quando o pedirem" ou convier ao serviço.

Art. 5. 0 O provimento dos lufares scientificos ou artísticos da
Casa da Moeda só polerá sor feito com cidadãos brazilsires, cio
preferencia empregados no estabelecimento, que posuirern 03
titulos de habilitasão do que tratam os arts. 00 e 61; ou do-
cumentos equivalentes, passados por . escolas ou estabelecimentos
nacionaes ou estrangeiros, pelos que., provemas suas Jiabi-.	 .
litações.

Paragrapho unte°. Só na rata do cidadã'os brazileiros
ditados para os sobreditos logares, Poderá. o director coatrabtar,
mediante prévia autorização do 'Ministrd 'da • Fazonda, estran-
geiras n3s5 con •l iÇões do bem desompenhal-os.

Art. 6. 0 As nom sa,ções por amasso serão sempre feitas, ou-
vida o director e respeitados a • hierarchia,` autiguidade e me-
rito dos empregados.

Paragrapho unico. Esta regra pôde ter excepção, fundada em
monto distincto ou merecida proterição.

• Art. 7.° Para 03 empregados do que trata o art. 40 obser-
var-se-hão, relativamente ao ponto, licenças, aposontadoriás,
posso, gratificações 'o ro:ponubilidaslo, as regras PreScrlptas
na legislação em vigor para o Thesouro Federal e Delegacias
Fiscams.

Art. 8.° O director seri, substituído nos impadinnentos passa-
geirss pelo contador e fóra deste caso por quem o Ministro ala
Fazmida designar; o thesoureiro, o fiscal das balanças e do seno
o o almoxarife peios seus fiteis. 'Os outros empregados por
quem o director designar, com'apprevação 'do Ministro da Fa-
zenda.

Art. 9.° O Uses mreiro, o almoxarife, o fiscal das llalança,s, e
do o os clicf:s das officina.s do fundiçãO o laminação Pre-
starão fiança, sendo para a dó PriMeieo 50:O0(, para a "do se.
gundo 10:000$, para a' do terceiro 5:000$ o para a dos Latimos
2:00".1 , Os fieis destes emPregtdos servirão sob a fiança e
responsabilidade dos mesmos.

Art. 11. O tempo sie serviço prest Ido como apfendiz sorul •
contado aos que passarern'a decepar logareí do nonmação offl-
ci d na Casa da Sinesia. 	 •

Art. 11. Os operarios que se inutilizam n nos trabalhos da
repartição e os que contarem 25 anatos do bons se:a-d .:os, posi-
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tivarnento impossibilitados de trabalhar, poderão ser dispen-
sados do ponto, continuando a perceber, pala féria, de metade
até dons terços dos respectivos sala rios, conforme o caso o me-
recimento de cada um ; o que será resolvido pelo Ministro da
Fazenda, á vista das informações prestadas polo director.

TITULO III

DA ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO TRABALHO

Art. 12. Os serviços da Casa da Moeda serão distribuidos por
duas secções

a) Secção central
b) Secção do artes.
§ 1. 0 A senão central será, constituida, pela contadoria, the-

souraria., fiscalização, almoxa,rifado, arediivo, museu e labarato-
rio cliimico.

§ 2.° A secção de artes será, formada pelas °Moinas do fun-
diçi,o, do laminação e cunhagem, de nrachinas, do gravura, de
estamparia e do xylographia.

TITULO IV

DA SECÇÃO CENTRAL

Art. 13. Incumbe á secção contrai

§ 1. 0 A corraspondencia, escripturação o expediente a cargo
do director.

§ 2.° A escripturação do toda a receita e despoza da reparti-
ção ; dos metam que tiverem do sor ensaiados, fundidos, afina-
dos, ligados, amoedados ou empregados em medalhas o outros
trabalhos, á, vista do peso o do ensaio a que se tiver procedido
do protocolo do entrada o sabida, dos papeis ; das coutas cor-
rentes abertas ás officinas e a quaesquer responsaveis por
objectos que lhes forem entregues ; do lançamento do papel em
branco destinado á impressão de sellos, estampilhas, apolees e
mais valores.

§ 3° Calcular o stock dos diversos valores, afim de poderem
sor feitas as respectivas remessas.

§ 4.° A extracção das guias, cautelas, conhecimentos e contas
que devem acompanhar as analyses, cunhagem o outros tra-
balhos.

§ 5.° Organizar os balanços monsaes, definitivos e os respe-
ctivos orçamentos e as tabollas necessarias.

§ 6.° Fazer o ponto mensal dos empregados e a féria do pes-
soal oporario das °Enjoas.

§ 7.° Fiscalizar o pagamento da féria.
§ 8.° O assentamento dos empregados com as notas que lhes

dis3erem respeito, bem como dos operarios, aprendizes e ser-
ventes.

§ 9. 0 O lançamento do ponto diario dos operarios das officinas.
§ 10. A escripturaçã,o em livro proprio dos termos de exame,

balanço, contracto e outras operações que devam ter registro
ornejai.

§ 11. O exame o certificado das contas pagas polo thosou-
reiro.

§ 12. A conferencia e processo das contas o mais documentos
de despeza.

§ 13. A boa guarda dos livros e documentos de receita e
despeza do exercicio, findo o qual serão remottidos para o
Thesouro Federal.

§ 14. Passar as certidões que forem requeridas poios partes,
á vista dos despachos do director, cobrando-se os (nnolumentos
em estampilhas.

§ 15. A entrega de todos os metaes recebidos da thesouraria
o sabida aos que forem remottidos (is oficinas ou ao Tliesouro
Federal, ou entregues ás partes.

Art. 14. Os livros que tiverem do servir na secção central
serão rubricados polo contador o terão titulo aberto pelo
director.

• Paragrapho unico. Além dos livros já, existente:, poderão sor
est tbelecidos os que forem huprescindiveis á. laaa fiscalização.

Art. 15. O serviço a carga da secção contrai será distribuido
pelos diversos einprogados que delta fazem parte, tendo em
vista a sa,tisfaosio completa dos encargos e obrigaçõas impostos
á referida secção.

TITULO V

DO ALMORARIFADO, DO MUSEU E DO LABORATORIO CHIMICO
Do almoxarifado

Art. 16. Compete ao almoxa,rifado a acquisiçã,o o distri-
buição do material destinado ás diversas doponlencias da Casa
da Moela, conformo as ordens recebidas.

Art. 17. O almoxarifa,do será, constituido por duas divisões :
a) Na la divisão — Armazem — guardar-se-hão os ma,teriaes

adquiridos para o trabalho das oficinas e outras dependencias
da Casa da Moeda ;

b) Na 2a divisão Deposites — darão entrada todos os
artigos confeccionados nas ofileinas, destinados a ser empra-
gados no proprio estabelecimento.

Paragrapho unico. As machinas o instrumentos adquiridos
para uso das oficinas (modelo C) darão entrada na l a divisão
antes do serem instalados.

Art. 18. Nenhum material dará entrada no armazom sem
sor convenientemento verificado, pesado ou medido.

Art. 19. Nenhum matorial sa,hirá do armazem sem prévia
requisição ao chefe da oficina (modelo A) ou ordem de sabida
(modelo B), assignada pelo contador o visada pelo director.
O almoxarife cobrará recibos dos artigos sabidos do deposito
no modelo B, sendo este recibo registrado na secção central, á.
qual será, entregue o certificado da sabida que faz parte do
mesmo impresso.

Paragra,pho uni co.E rn relação ás entradas o sahid as de ma,chinas,
•mobilias e ferramentas para uso das oficinas onda secção central,
proceder-se-ha no almoxarifa,do, por modo identico ao que vae
indicado nos artigos precedentes, razoados° uso do impresso D,
oe

fi
micquae.se subssituirá a designação, obra n... pelo serviço dain 

Art. 20. A escripturaçaSo do movimento do armazem seri,
feita nos livros diarios de entrada o do sabida (modelos G o H).
Cada livro diario comprehondorá um dos seguintes grupos do
artigos:

1°, machinas, instrumentos e utensilios para installação ou
uso nas oficinas ;

2°, ferramentas ;
3°, material de consumo
40, objectos encommendados.
Art. 21. No fim do cada anno civil proceder-se-ha no almoxa-

rifado á contagem dos objectos noite existentes e á conferencia
e verificação dos livros e documentos na parto relativa ao mo-
vimento de todo o anuo. Desta conferencia será encarregada
urna cominissà,ki nomeada pelo director, sob proposta do con-
tador, a qual lavrará termo de balanço em livro especial.

Do museu de moedas, sellos e medalhas

Art. 22, Funccionará sob a responsabilidade do archivista
em uma ou mais salas da Casa da Moeda, para este firo pre-
paradas, um museu do moedas, medalhas o sallos, que se com-
porá:

1 0 do uma collecção de moedas do todos os paizos, antigas o
modernas, que puderem ser obtidas ;

2°, do uma colecção do soltos de todas as nações, antigos o
modernos, (suo tambem forem obtidos

3. , de uma collocçã,o de medalhas cunhadas no estabeleci-
mento e fora do paiz ;

40, do todos os modelos do machinas e instrumentos, antigos
e modernos, que tenham relação com o fabrico do moedas,
sellos o medalhas.

§ 1. 0 As colecções do moedas, medalhas e saltos, qu teem
sido fabricados na Casa da Moeda; farão parte do museu, bem
como os medalhões em gesso o bronze o outros objectos do arte
existentes na repartição.

§ 2. 0 Incumbo ao director a obtenção dos objectos que devem
constituir o museu, empregando para esse fim a sumula que o
Ministro da Fazenda fixar.

Do laborotorio chintico

Art. 23. Incumbe ao laboratorio chimico
§ 1. 0 Ensaiar diariamente e nas épocas em que esta operação

for necessaria ou ordenada pelo director os metaes fundidos,
afinados ou ligados. bom como quaesquer ligas ou matam que
para esse fim lhe forem remettidos pela secção central com a
rubrica do director.
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§ 2. 0 Verificar si as moedas preenchem as condições da lei,
quanto ao titulo o homogeneidade.

§ 3• 0 Fazer as analyses que lhe forem ordenadas pelo di-
rector.

TITULO VI

DA sEeçÃo DE ARTES

Da oflic:na de fundiçao

Art. 24. A' officina de fundição incumbe:
§ 1.° Fundir, adoçar, afinar o ligar os metaes.
§ 2.° Proeed r á apuração das escovilhas, provenientes das

orneiam que trabalham em metaes preciosos.
§ 3.° Ex cuta.r a fundição de objecteis de arte que fôr deter-

minada pelo director, previamente autorizada pelo Ministro da
Fazenda.

Da officina de laminaçao e cunhagem

Art. 25. A' calcina de lanainação e cunhagem compete:
§ 1. 0 Laminar, cortar, recoser, branquear, orlar, cunhar os

metaes ligados na °inclua, de fundição e destinados ao fabrico
de moedas.

§ 2.° Executar os trabalhos de cunhagem do medalhas.

Da officina de machinas

Art. 26. A' ()Moina de machinas incumbe
§ 1. 0 O fabrico, conservação, reparos e concertos do todas as

machinas e instrumentos que porteneeroin á Casa da Moeda.
§ 2. 0 O fabrico das machinas o instrumentos que fôr orde-

nado pelo Ministro da Fazenda.
§ 3.° O ajusto, montagem e assentamento das machinas

adquiridas para uso da repartição.
§ 4.° As revistas semanaes e rigoroso serviço de limpeza nas

machinas, apparelhos e instrumentos pertencentes ás officinas,
de modo a poderem funccionar regularmente.

Da officina dc gravura

Art. 27. A' officina do gravura incumbo todo o trabalho do
gravura que lho fôr ordenado para o serviço da Casa da
bMoeda e de outras repartições publicas ou para particulares; o
orçamento do medalhas e de outros trabalhos para tiragem
das contas pela secção central ; o preparo e aperfeiçoamento
de cunhes.

Da Oficina dc estamparia

Art. 28. Incumbe á oficina de estamparia preparar o for-
necer os exemplares de bilhete3, lettras, sellos. estampilhas e
outros trabalhos do estamparia que lho forem ordenados e bem
assim picotar e gommar mecanicamente as cartas-bilhetes,
cartões postaes e todo o papel sellado.

Da oficina de xylographia

Art. 29. Compete á oficina de xylographia, :
§ I.. Executar os trabalhos de gravura em madeira destinados

á reproducção em galvanoplastia, gravura chimic i por direi-
rentes processos, em pedra galvanopI tstica o impressões
typo-lithographicas do apolices, notas, bilhetes de banco, soltos;
estampilhas, cintas e os demais trabalhos de que for encete
regada pelo director para o serviço da Casa da Moeda e outras
repartições publicas ou para particulares.

§ 2.° Fazer todo o serviço do pautação e composição typo-
graphica de cartas-bilhetes, bilhetes postaos, livros, talões, map-
pas, etc.

§ 3.* Fundir os rolos em colla e preparar as tintas de im-
pressão.

§ 4• 0 Encadernar os livros de escripturação para o serviço do
estabelecimento e os documentos mui tenham de ser archi-
vados.

TITULO VII

DOS DEVERES E ATTRIBUIOES DOS EMPREGADOS

Do director

Art. 30. Ao director incumbe:
§ 1. 0 Superintender e fiscalizar, bem corno dirigir scientifica

e technicarnente todos os trabalhos da Casa da Moeda.
§ 2.° Executar e fazer executar o presente regulamento e

quaesquer outras leis, decretos, instruções ou ordens concer-
nentes ao serviço da repartição.

§ 3. 0 Ordenar os pagamentos feitos pela repartição, entregas
ou sahidas de valores na farina dos §§ 30, 40 e 5 0 do art. 33.

§ 4.° Legalizar com á sua rubrica as notas ou pedidos do
material, modificando-os quando julgar conveniente ; contas,
passe de sabida e outros papeis.

§ 5.° Comprar as matarias primas, machinas o instrumentoe
ou outros objectos de que necessitar o serviço das °Moines ora
conformidade do art. .00; e bem assim mandar venlel-os, me-
diante concurrencia publica, quando se tornarem imiteis ou
desnocessarios ao serviço do estabelecimento.

§ 6. 0 Autorizar a compra do material e utensis e a realiza-
ção do quaesquer despezas até a importancia de 1:000$, quando
houver reconhecida urgencia de sua prompta acquisição no
mercado.

§ 7. 0 Propor ao Ministro da Fazenda as obras e concertos do
edificio da repartição e das oficinas, juntando á proposta o
orçamento da despeza respectiva, bem como as providencias e
molhoramentos que julgar uteis á ordem o perfeição do serviço
da Casa da Moeda.

§ 8.° Remetter ao Thesouro, no principio de cada moz,
balancete do mez antecedente, o bem assim, ate o fim do março
do cada anno, um relatorio circumstanciado do estado da re-
partição o do seus trabalhos durante o armo, indicando as refor-
mas e melhoramentos aconselhados pela experioncia.

§ 9. 0 Envia.. em tempo competente o orçamento geral da
receita e despeza com as respectivas tainhas.

§ 10. Julgar, sem recurso, com os peritos da casa, da vera-
cidade ou falsidade das moedas nacionaes, cunhes e Omina
de apolices, senas o estampilhas, fazendo registrar e levando a
sua decisão ao conhecimento do Ministro da Fazenda e da auto-
ridade pela qual for reclamada ; bem como mandar trocar a
moeda que estiver desfalcada, nos termos do art. 33 da lei
n. 628, de 17 de setembro do 1851.

§ 11. Propor ao Mini 3tro da Fazenda os empregados idoneos
para o provimento dos logares vagos e para substituição dos
impedidos, nos casos marcados neste regulamento ; adrnittir
eliminar os opera,rios, aprendizes e serventes.

§ 12. Autorizar as dospozas feitas por conta da prestação
adea,ntada ao thesoureiro.

§ 13. Rometter semestralmente ao Thesouro Federal infor-
mação reservada sobre a aptidão, aproveitamento, assiduidade
e procedimento dos empregados.

§ 14. Advertir, reprehender e suspender os empregados e
domais pessoal da repartição, o impor-lhes penas, na fôrma do
paragrapho unico do art. 68 deste regul tmonto.

§ 15. Remettor mensalmente ao Theseuro o ponte dos em-
pregados o bem assim a féria do pessoal operado, afim de que
possam receber opportuna.mente seus venchnentes ou mearias.

§ 16. Prorozar o expediente na ferina do art. 50.
§ 17. Pormittir ou negar a visita da repartição, podendo

marcar um dia em cada mez para esse fim.
§ 18. Nomear peritos nos casos do que trata esto regula-

mento.
§ 19. Ordenar a detenção de qualquer pessoa que for encon-

trada dentro do recinto do estabelecimento, em flagrante do.
licto, ou praticando acto que prejudique a policia da repar-
tição ou a conservação de seu material; mandando lavrar auto
do occorrido, que rometterá, com o delinquente, á autoridade
competente.

§ 20. Presidir aos exames de que trata o art. 62.
§ 21. Fazer com que toda a moeda que se fabricar nas °in-

cluas da administração geral, por conta da fazenda publica ou
do particulares, tenha o poso, valor, inscripção, typo o denomi-
nação estabelecidos nas leis em vigor.

§ 22. Julgar do titulo, peso e nitidez das moedas cunhadas.
§23. Desempenhar quaesquer outras obrigações prescriptas

no presente regulamento e nas leis, decretos, instrucções e
ordens em vigor, representando ao Ministro nos casos omissos e
providenciando nos urgentes como for a bem do serviço.

Do contador

Art. 31. Ao contador incumbo:
§ 1. 0 Substituir o director na fórma do art. 80.
§ 2. 0 Encerrar o ponto dos empregados á hora regulamentar.
§ 3. 0 Mandar lavrar em livro proprio os termos do posso

dos novos empregados.
§ 4. 0 Distribuir o pessoal segundo suas habilitações o

aptidões.
§ 5. 0 Organizar diariamente uma demonstração do movi-

mento dos valores da thesouraria.
§ 6.° Visar os conhecimentos o cautelas dos martes recebidos,

previamente assignados pelo thesuuroiro e oscripturario que se
encarregar da escripturaçã,e dos ditos nue.a,e,s, bem com*
guias, mappa,s etc.

§ 7.° Dirigir a escripturação e o expediente da, contadoria,
e fiscalizar os domais trabalhos da sução central o dependen-
cias que da mesma fazem parte, por ferina a se acharem Sem-
pre em dia.
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§8. 0 Apresentar ao director,no primeiro dia util do cada moz,
uma nota dos papeis que estiverem dependendo da exame,
preparo ou expediente, assim como cio qualquer trabalho que
tiver deixado de sor feito era tempo, com declaração do motivo
da, demora,.

§ 9 • . Anthenticar as cópias extrahid.as dos livros o papeis da
sução contrai depois do conferidas por empregado diverso
da,quelle que as tiver feito.

§ 10. Remetter para o archivo os po,pois prejudicados ou
findos, devidamento relacionados, e os livros nos casos do serem
arehivados.

§ 11: Estabelecer, do accordo com o director e modianto
approvação do Ministro da Fazenda, os livros que, além dos
existentes modelos, forem julgados inlispensaveis para que a
escripturação se faça com simplicidade e clareza.

§ 12. Conservar uma das chaves do local destinado á guarda
dos cunhes, matrizes, galvanos, pedras lithographica,s e chapas.

Dos escripturarios

Art. 32. Aos escriptura,rios compete
• § 1. 0 Executar com zelo, diligencia e perfeição os trabalhos
que lhes forem distribuidos pelo contador, cumprindo com pon-
tualidade as ordens que do mesmo receber.

§ 2.° Guardar a maior circumspecção o reserva a respeito
dos negoelos do que forem ineumbilos ou tiverem conhecimento
em razão do seus empregos.

§ 3. 0 Coadjuvar-se mutuamente no desempenho de suas
obrigações, para que o serviço soja feito com ordem o joga
laridade.

Do thesonreiro

Art. 33. Ao thesoureiro incumbe
§1.°A. proposta dos seus fieis, os qua,es servirão sob sua fiança

e responsabilidade.
• § 2.° O recebimento, deposito o guarda: 1. 0 dos anotaes
amoedados ou não e quaesquer outros valores que forem nela-
Elides á Casa da Moela; 2, de todo o rendimento proprio
repartição.

§ 3. 0 Os pagamentos que se tiverem do fazer no estabele-
cimento, inclusivo o da fina; a entrega ou sabida dos valores
o :mins confiados á sua guarda, expedindo os de conformidade

• com o § 30 do art. 40 a seus destinos, conven i entomente acon-
dicionados.

§ 4. 0 O farnecimento ás oficinas dos noetaeá que tiverem de
ser fundidos ou entrar em fabrico, com a intervenção do fiscal
das balanças o do silo.

• § 5.° A entrega na Thesouraria Geral do Thesouro Moral. das
snoedaa ou barras fabricadas com os metaes recebidos da mesma

•repartição, dovidamonte titulados.
§ G. 0 Fazer as despezas miulas autorizadas pelo director.
§ 7.° Arrecadar as importancias das obras encommendadas,

feitas, :1, repartição, prestando contas ao Thesouro Feleral,no
fim de cada mez, não só .des.e producto, como das quantias
que, no principio do mez antecedente, houver recebi lo para
despezas do prompto pagamento.

§ 8. 0 Assigno,r Com os escripturarios os conhecimentos ou
cautelas de entrada do qualquer quantilado do metal que
tiver recebido, as guias de entrega do valores e todos Os livros
caixas,

Dos fieis do thesoureiro

Art. 34. Compete aos fieis do thesouroiro
§ 1.0 Substituir o thesoureiro em seus impedimentos.
§ 2.° Coadjuvar o thesou,.oiro em todo o serviço a seu cargo.
§ 3.0 Desempenhar as obrigações do thesoureiro em tolos os

actos do recebimento, pagamento, remessa ou ontroaa de valo-
res o dinheiro, qua,do por elle forem delegadas taes funcções.

Do fiscal das balanças e do sello

Art. 35. Compete ao fiscal das balanças e do sello
§ 1.0 Propor o sou fiel, que servirá sob sua fiança, o respon-

sabilidade.
§ 2. 0 Pesar todos os metaes entrados para à róPartição o os

que das oficinas passarem. á theaouraria, Ituiçando em livro
apropriado, com as necessarias dcsigaçõs ou aoteá, todas as
p3sadas que fizer, peias quaos é responsavel.

11! § 3. 0 Verificar si as moedas entregues pela oficina de lami-
nação o cunhagem t2em o peso legal, dando logo conta ao di-
rector das diferenças que encontrar.

§ 4.0 Requisitar do alinoxarifado, á vista do ordem da secção
central, o papel em branco para impressão dos valores.

§ 5. 0 Verificar o papel que houver recebido, procedendo ao
córto mocanieo em formatos proprios para eollos, cintas, bilhe-
tes, etc.

§ 6.° Fazer carimbar, com a chancella, do director todo o
.papel cortado nas dimensões proprias, antes do entregai-o ao
serviço das oficinas.

§ 7. 0 Fiscalizar o papel senado, afim do que não passe
estampa alguma sem a chancella do director, pelo que será
responsavel.

§ 8.° Conferir os valores que lho forem remettidos pelas
oficinas do estamparia o xylographia.

§ 9. 0 Fazer escripturar simples e claramente nem só o papel
em branco remettido ás oficinas, como o que estiver transfor-
mado mu valores.

§ 10. Conservar urna das chaves do local destinado á guarda
dos cunhos, matrizes, gadvanos, pedras lithographicas e chapas.

§ /1. Dirigir os balanços do papel impresso o do8 metaes,
quer nas oficinas, quer na. the,souraria, conformo lho fôr
determinado polo director.

§ 12. Inspeccionar assiduamente as oficinas do impressão de
valores e do cunhagem do moedas.

Do fiel do fiscal dcis balanças e do salto

Art. 39. Ao fiel do fiscal das balanças o do soldo compete
§ 1. 0 Substituir o fiscal em seus impedimentos. •
§ 2° Coadjuvar o mesmo em tolo o s3rviço que tom a seu

cargo.
g 3.. Desempenhar as 'obrigações do fiscal em todos os actos

de pesagem, verificação do moedas, recohimento, córte, carita-
bagem, conferencias e lançamentos, quando por eito lho forem
delegadas taes funcçõo,s.

Do almoxarife

Art. 57 Ao almoxarife incumbo:
§ . 0 Obter no merca lo amostras e proços dos obj 'cios pre-

cisos ás oficinas, submetendo tudo ao conhecimento da director
para ulterior decisão.

§ 2.° Reesbor, verificar o ter em boa guarda os matroriars
para o serviço das oficinas e demais dependencias,

§ 3.° Fornecer ás oficinas os objectos indispenSaveià ao sou
custeio e trabalhos, observado o disposto no art. 19.

§ 4. 0 Despachar o fazer conduzir da Alfandogi. quaosquer
mercadorias encommeadadas que s destinarem ao serviço da
repartição.

§ 5. 0 Escripturak em livros proprios• (modelos G e 11) o rece-
bimento e entrega do geou" fazendo encalerattr os tales
que lhe forem entregues.

§ 5. 0 Tor os deposites a seu cargo em boa ordem, aaseio e
conservação.

§ 7.° Propor o fiel que tiver de sorrir sob sua fiança e res-
ponsabilidado.

Do fiel do almoxarife

Art. 38. Ao feitio almoxarife compete:
§ 1. 0 Substituir o almoxarife em seus impedimentos.
§ 2.' Coadjuvar o almoxarife em tolo o serviço a sou cargo.
§ 3 0 Dosempeahar as Obri,gaçõers do almoxarife era 'todos os

actos de recebimento, verificação, guarda o distribuição dos'ina-
toriaos pulas offieinas, dosouchOs d !ançanientos i quando por eito
lhe forem delegadas tios funcções.

Do archivista

Art. 39. São obriga0es do arehivista:
§ 1 0 Receber em p rotocollo, d rvidamento relacionados, os

livros e documentos pertoncentea á repartição o que tivorom
de ser archiva los.

§ 2. 0 Colligir e . conservar em boa guarda todas as leis, de-
cretos, regulamentos, instrucçõeos, ordens, portarias, relatorios,
orçamontos, Marins Offloiaes e. outros papois concernentes á
Casa da Moeda, os mates serão encadernados por ordem chrono-
logico, e namorica.

§ 3.. Foenecer os livro e documentos que dhe forem requi-
sitados, Por ósceipto.

§ 4.° Registrar em um (navio, rubricado polo contador, os
papeis que derem entrada no arcilvo, e bom assim oa que d ,Ilo
sah i rem com S. laignação do domo do ft:uca:roia:rio • que os
tenha requisitado.

§ 5•° Ter em boa ordem, asaoio o conservação os livros e
documentos pertencentes ao archivo.



§ 6.. Conservar em boa ordem e sob sua responsabilidade o
museu de moedas, sellos e medalhas.

Dos chefes das officinas

Art. 40. Aos chefes das oficinas compete em geral
§ 1.° Dirigia o fiscalizar os trabalhos a sou cargo, em con-

formidade do presente regulamento e ordena do director.
§ 2. 0 Manter a ordem o disciplina, cumprir e fazer cumprir

fielmente esto regulamento, cada um na parte que lhe per-
tencer.

§ 3.° Fuaccionar como perito, isoladamente, ou em com-
missão, nos exames de moedas suspeitas ou falsificadas, cunhas,
chapas da ap ffices, soltos e outros exames sobre questões re-
lativas a falsificações suppostas ou evidentes.

§ 4.. Fazer os pedidos do metaes, cunhes, instrumentos,
generos, livros o tolos os objectos precisos para 03 trabalhos
de suas respectivas officinas (modelo A).

§ 5.0 Receber, ter em boa guarda e fiscalizar o emprego dos
metaea, instrumentos, generos e quaasquer outros objectos,
ficando responsaveis pelos disperdicios, desvios ou faltas que se
verificarem em suas officinas.

§ 6. 0 Recolher ao almoxarifado-to las" as machinas, moveis;
utensis e mais objectos inutilizados ou desnecossarlos, precedidas
do uma guia rubricada pelo director (modelo D).

§ 7.° Fazer escripturar em livro proprio, polo seu ajudante
ou por um dos empregados da albina designado pelo director,
a entrada e sabida de valores e objactos do qualquer natureza,
destinados ao consumo o manipulação da mesma officina; e
registrar em breve noticia tolos os trabalhas que se executarem
nela.

§ 8.° Não consentir a entrada de operario algum na oficina,
depois do começado o serviço, salvo antorizaçã,o do director, o
bem assim a permanencia de oparario estranho sem motivo
justificado.

§ 9.° Abrir e fechar a officina na fórma do art. 49.
§ 10. Responsabilizar os einpregados que lhes foram subor-

dinados pelo desleixo no cumprimento do suas obrigaçõas, pelos
prejuizos que causarem nos trabalhos e pelos desvios de quaes-
quer efeitos pertencentes á fazenda publi sa, confiados á, sua
guarda, levando ao conhecimento do director para o julgamento
iminediato.

§ 11. Propor a passagem do classe immediata para qualquer
do seus subordinados, com informação completa a respeito,
advertil-os e reprehendel-os com moderação, dando conta das
faltas destes ao director, quando possa resultar quebra do
disciplina ou dainno á fazonla, publica.

§ 12. Fazer conservar sempre limpas o em boa ordem as
salas e compartimentos de suas respectivas oficinas.

§ 13. Apresentar ao director no primeiro dia util de cada
semana uma nota dos trabalhos om andamento, da data em
que tiveram começo e dos trabalhos .concluidos, usando do
impresso E, assim como de quslquer trabalho que tiver deixado
do ser feito em tempo, com declaração do motivo da demora.

§ 14. Apresentar, no principio de cada semestre, ao director,
um relatou° circumstanciado dos trabalhos feitos no semestre
anterior, o do estado das respectivas oficinas, indicando os
melhoramentos que a experiencia houver demonstrado ser
conveniente.

§ 15. Inventariar annualmento os moveis, ma,chinas, instru-
mentos, appa,relhos, objectos e matoriaea de toda a sorte
que estiverem sob a sua guarda.

Art. 41. Os chefes das oficinas vrão responsaveis poios
trabalhos a seu cargo, o pelos damnos que pela imperfeição
ou demora do seu fabrico resultarem á fazenda public

Do chefe do laboratorio chanico o ensaiadores

Art. 42. Ao chefe do laboratorio chimico compota:
§ 1. 0 Verificar periodicamente si as substancias o instru-

mentos empregados pelos ensaiadores, nas differentes operaç5es
do ensaio, satisfazem ás condições exigidas para o perfeito des-
empenlicialesse:serviço.

§ 2, 0 Conferir os ensaios de ouro, prata, nickel, etc., quando
houver discordancia entre os resultados apresentados poios
ensaia,dores

§ 3.° Designar os ensaiadores do ouro, prata, nickel, etc.s
podendo altenal-os nestes serviços, quando convier.
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§ 4. 0 Proce ler annualmento ao inventario dos objectos,
instrunientos o matara:um existentes no laboratorio.

Art. 4. O. onstiadores indicarão o titulo das moedas fabri-
cadas e dm barras de matai fundidas p n. ordem do chefe do
laboratorio, sendo-lhes expressamente prohibido fazer qualquer
ensaio ou analyse sem prévia determinação.

Todos os ensaios o analyses por eitos feitos serão registrados
em livro proprio.

Do chefe da o//lana de fundi0o

Art. 44. Ao chefe da °Moina da fundição cumpro:
§ 1. 0 Propor ao director, á vista dos trabalhos da fundição,

a quantidade de metaes que diariamente d )ve sahir da thesou-
raria ou do ahnoxarifado e entrar em elaboração.

§ 2.° Fazer passar as ligas ao laboratorio chimieo, ante de
saram ensaiadas antes do serem remottidas á oficina de lama
nação e cuahagem, da accordo com o estatuilo no § 3° do
art. 76.

§ 3.° Dirigir a apuração dos rosiduos das diversas oficinas
que trabalham em moties preciosos ; arrecadar o peoducto da
apuração e dar-lhe o conveniente destino.

Do porteiro

Art. 45. O porteira tem por obrigação:
§ 1. 0 Abrir o fechar as portas da Casa da. Morda, á3 horas

marcadas neste regulamento, para principio e termo dos tra-
balhos diarios, cartificando-se do que, ao terminarem, não fique
pessoa alguma dentro do °Meio, s olvo si para isso houver
ordem do director.

§ 2. 0 Dar os toques de sinota para entrada; refeição e sahida,
dos operarios.

§ 3.° Exeréer nas horas do trabalho o quando esto finalizar a
maior vigilancia, afina do previnir qualquer sinistro, ou abuso,
que possa ser praticado na repartição.

§ 4.° Vedar a em trad t doa operarias que comparecerem
depois do inicio dos trabalhos.

§ 5. 0 Impedir a sabida, nas horas do expediente, aos que o
fizerem sem passe rubric ido pala director.

§ 6.° Prohibir a sabida do qualquer embrulho, sem examinar
o contendo, dovondo levar ao conhecimento do director ou do
quem suas vezes fizer, quando encontrar objectos partancentes
ao estabelecimento,

§ 7.° Fazer vir á portada. OS operarias que forem procurados
por motivo de morte ou molestia em pessoas de suas respectivas
fundias, não permittindo, porém, a conversação por mais de
cinco minutos.

§ 8.0 Guardar as chaves das oficinas o outras secções, pela
quaes é responsa,vel, exceptuadas as da thesouraria, fiscalização
o almoxarifado.

§ 9.0 Cuidar e velar pela conservação, bygione o limpeza das
dependencias do edificio e do corpo da guarda, exceptuadas as
das oficinas, fazendo proceder á lavagem da,quellas todos os
sabbados, du ...ante duas horas, depois do encerrado o expe-
diente.	 -

§ 10. Não se ausentar do serviço da portaria sinão por mo"
tivo de molostia ou necessidade urgente, procedendo Sempre
licença do director,

Dos continuas

Art. 46. Os continuos teem por obrigação:
1 0 , coadjuvar o porteiro em Seus trabalho, nas horas do

expediente ou nos serviços extraordinarios;
2°, satisfazer do prompto aos chamados do director e da

secção central;
3°, entregar os papeis dirigidos pela directoria o secaão

central ás diversas dependencias do estabelecimento, bem como
as remessas de quaesquer valores, pelos quaes são responsavois,
o a correspondoncia, em protocollo, que tiver do ir para Iara
da repartição.

Art. 47. Na ausencia, do porteiro, será pelo director designado
o continuo que o deva substituir. o

TITULO VIII

DOS SERVIÇOS NA sucçiko CENTRAL E NAS °mamas

Art. 48. O serviço ordinario da repartição começará na
secção central ás 10 horas da manhã e terminará ás 3 horas da
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tarde em tolos os dias uteis, o ás 8 horas da manhã nas &Reinas
e laboratorio chimico, devendo terminar ás 4 horas da tarde.
Aos sabbados o serviço terminará ás 3 horas.

Art. 49. Os chefes ou ajudantes deverão abrir e fechar as
officinas e labora,torio chimico, para que, á hora regulamentar,
comecem e terminem os respectivos trabalhos.

Art. 50. Nos casos de grande argucia o director polorá
prorogar o trabalho nas ()Moinas e la,boratorio chimico, trabalho
que constituirá sé ;ta ou serão; nesta caso pormittirá que o
chefe ou ajudante se retire á hora regimental, ficando, poréin,
um deites á. tosta do serviço.

Paragra,pho unico. Dada a circurnstancia do artigo ao teco-
dente, poderá o director determinar que se trabalhe, nos do-
rningos ou dias feriados, nas ofileinas em que for noCesS rio.

O trabalho nesses dias começará á hora mareada no art. - 1%
Mas terminará, á 1 hora da tardo.

Art. 51. O serviço fóra, das horas estabolocidas no art. 48,
será abonado á, razão d una quarto da diaria por hora ate
ás primeiras quatro horas, e depois destas, duas hor te repre-
sentarão um dia de trabalho. Este serviço não poderá ultra-
passar das 10 horas da noite, hora eota em que o edillciu
ficará inteiramente sob a vigilancia e defesa da guarda,.

Art. 52. Dado o toque d ) sineta da entraria, os livro do
ponto em todas as dep sndencias serão encerrados, devendo o
chefe lançar a sua assignatura por eVanso no centro da linha
que se seguir á ultima assigeatura.

§ 1. 0 Os operados que comparecerem depois da Ima
mental, poderão entrar para o serviço, si o director assim
determinar. Exceptuam•se os que pr,';viarnente obtiverem
licença do direcor para o fazerem.

§ 2.° Os chefes lançarão no livro do ponto os nomes dos
que faltarem, enviando-o ás 10 heras da manhã á secção
entrai para o Lançai:nato no pont ) geral das orficinas.

Art. 53. Os encarregados das machinas de vapor deverão
tel-as em estado de funccioaar deslo as 7 horas o 3/4 da
manhã.

Art. 54. Annuncia,do por um toque do sineta ou apito
do machina do vapor, o serviço nas oflicinas o laboratorio
chimico será suspenso das 10 ás 10 1/2 horas da manhã
—sendo este tempo destinado á refeição, no recinto do esta-
belecimento, de todo o pessoal das oficinas.

Art. 55. Durante as horas do serviço nenhum operaria poderá
ausentar se senão por nutivo de molestia ou necessidade ur-
gente, a juizo do chefe da officina, que lho dará um passo de
Balida, o qual só dopais de rubricado pelo director terá valor o
será entregue ao porteiro, que o enviará á secção entrai para
o competente desconto.

TITULO IX

DOS APRENDIZES

Art. 56. A admissão do aprendizes nas diversas officinas e
laboratorio ehimico da Casa da Moeda será sempre foit ). na
primeira quinzena de cada trimestre, uma voz que o respectivo
quadro não esteja completo.

Art. 57. Os menores que p .etenderom ser admittidos como
aprendizes do estabelecimento deverão apresentar requerimento
instruido com os seguintes documentos:

1 0
'
 certidão de idade com qu 3 provem ter mais de 10 e menos

de 16 annos;
2°, attestado do pessoa que abone sou procedimento ;
3°, attestado do vaccina ;
4°, provas do que sabem ler e escrever correctamente o por-

tuguez o fazer as quatro operações simples d arithinetica. Em
falta dessas provas serão sujeitos a exame perante uma com-
missão examinadora designada polo director.

Art. 58. O salario começará a sor abanado depois que o
aprendiz contar tres mezes de pratica allia Ia a bom procedi-
mento e assiduidade, o revelar que tem aptidão para o serviço
da ofileina a que pertence, devendo ser eliminado em caso con-
trario.
OArt. 59. Os chefes, ajudantes e demais operarias habilitados

das °filei ias serão obrigados a ensinar aos aprendizes a theoria
e pratica das artes ou oficies que se executarem nelas.

Art. 60. Os aprendizes, depois do cinco annos de serviA e
pratica nos °Meios a que se dedicarem, poderão obter titulo de
habilitação, que será assignado pelo director o pelos exami-
nadores.
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Art. 61. Os titulos a que se refere o artigo antecedente são:
1 0, ensaiador
2°, gravador ;
3°, xylographo;
4", impressor
50, fundidor ;
6°, mecanico.
Art. 62. Os aprenlizes que se acharem habilitados para

obter um destes ti tul is, roquororão ao director, por intermedio
dos seus chefes, ser sulnnottidos wexame.

Art. 63. Os exames de que tr:rta o artigo antecedente serão
feitos pelos chefes das idlicinas da casa da Moeda, com um
escripturario para o lançamento da acta o sob a presidencia
director.

As notas serão: br.a, sufilciente o instifilelente. Os que obti-
verem esta ultima só poderão sor admittirlos a novo exame
depois do decorrido um armo do primeiro exame.

Art. 64. Terminados os exames. o director expedirá o titulo,
assignando-o com os examinadores, e levará. as respectivas actas
ao conhecimento do Ministro da Fazenda.

Art. 65. O system, e fórma dos sobreditos exames serão
determinados pelo director em instrucções espodaes.

Art. 66. Os habilitados cora os titulos a que se refere o
art. 60 concorrerão aos lugares vagos que se dere ii em suas
respectivas oficinas.

Paragrapho unico. Na falta de aproa lizes do estabelecimento
para occuparom as vagas de operados, poderão sor admittidas
pessoas que apresentarem documentos probatorios de sua apti-
dão o de boa conduta.

TITULO X

DAS OBRIGAÇUS CONIMUNS A TODOS o3 Exr p REGADos E DAS PENAS
À QUE 'ESTÃO SUJEITOS

Art. 67. São obrigaçiies communs a todos os empregados,
operarias, aprendizes o serventes da Casa da Moeda:

§ 1 . 0 Desempenhar com zelo, inteireza, asseio e perfeição os
trabalhos ou commissõe> de que forem incumbidos.

§ 2.° Comparecer na repartição ás horas marcadas para o
trab o nella executar o serviço que lhes for distribuido ou
estiver a seu cargo; e bem assim não se ausentar do estabele-
cimento sem prévio consentimento do director.

Art. 68. E' prohibilio a todo empregado, operado, aprendiz,
ou servente

1°, tirar ou levar cornsigo, sob qu alquer, pretexto, instrumento
ou material pertencente ás oficinas ou depositos;

2', distrahir-se na repartição em conversações com outro
empregado. operaria, aprendiz ou serveate, ou com quaesquer
pessoas estranhas ;

3°, comprar, vender por si ou por intormedio do outrem, ou
trabalhar por sua conta, motaes pertencontes ao serviço das
oficinas ; fundir ou manipular os que lhe pertençam ou a ter:
ceiros ; fazer qualqu 3P obra sem autorização ou ordem do di-
rector, sob pena de dernisdo, além das mais penas em que in-
correr, na fôrma da legislação em vigor;

4°, commerciar por si, por pessoa do sua familia ou que lhe
seja aifecta ; associar-se, franca ou clandestinamente, em nega-
dos de ouro, prata ou outro metal ;

5°, ter soeme lado, com quem quer que soja, em nogocios pu-
blicos ou particulares, de soltos, estampilhas e outros valores,
trabalhados na repartição.

Paragrapho unico. Além das penas em que incorrerem, era
conformidade da legislação vigente, poderão sor punidos em
suas faltas com. as soguintes penas disciplinares

1°, reprehensão verbal ou por eacripto
24, multa eqiii valente ao vencimento de um a cinco dias ;
3°, suspensão até 15 dias com metade dos vencimentos ou

sem &des. Estas penas serão impostas polo director, que dará
parto ao Ministro da Fazenda, quando a gravidade exigir cas-
tigo mais severo.

TITULO XI

DA ENTREGA, DA. VERIFICAÇÃO DO TITULO E PESO DAS MOEDA
FABRICADAS E DAS BARRAS FUNDIDAS

Art. 69. Terminada a fabricação do uma partida do moedas,
o director ou contador, guindo por elle designado, o o fiscal
das balanças tomarão, cada um, ao acaso e sem escolha, tres
moedas para servirem do amostra e serem examinadas.
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O restante das moedas que constituem a partida será, pesado
pelo fiel do fiscal das balanças, em presença deste, do chefe da
offieina de laminação e cunhagem e do director ou do contador.

Será lavra lo um termo indicando o numero, o valor nominal
e o peso das moedas, as quaes serão guardadas em cofre para
este fim reservado, com tres chaves, constando do referido
termo tombem as seis moedas escolhidas para os ensaios.

Art. 70. Concluiria a diligencia a que se refere o artigo an-
terior, immedia.tamente o chefe do laboratorio chimico, em
presença do fiscal das balanços, do choro da laminação e cunha-
gem o do director ou contador, procederá á verificação do peso
das moedas escolhilas para serem sujeitas aos ensaios.

§ 1. 0 Si o poso das moedas não se achar nos limites da tole-
rando permittida por lei, o director mandará proceder á re-
fusão das me3mas, prescindindo-se da verificação do titulo.

§ 2. 0 Si o peso achar-se no3 limites da tolerando, permittida
por lei, o chefe do laboratorio tomará as tros moedas, as pesará
separadamente, as fará laminar para as deformar e as marcará
com o seu sinete, conservando urna em seu poder e entregando,
das duas restantes, uma a cada um doe ensaiadores.

§ 3.° As tres moedas restantes ficarão em poder do director.
Art. 71. Os ensaiadores procederão aos trabalhos separada-

mente no laboratorio, dando conta dos resultados dos mesmos
reservadamente ao chefe do laboratorio o por escripto, do
accordo com o modelo S.

Si 03 resultados a que chagaram os deus ensaiadores forem
i len ticos, o titulo será julgado do accordo com esses resultados
no caso contrario, o chefe do labora,torio procederá á verificação
do titulo ; si chegar a resultado identico ao que chegou um
dos ensaiadores, o titulo será julgado de accordo com este re-
sultado.

Si o resultado a que chegar o chefe do laboratorio for diffe-
rente dos resultados a que chegaram os ensaiadoree, o julga-
mento será proferido do harmonia com o titulo médio resultante
dos tres ensaios.

Art. 72. No caso de entender o chefe do labora,torio neces-
sario um novo ensaio, ou do ser este ordenaste, pelo director,
será ello feito pelo chefe do laboratorio sob as vistas do referido
director.	 -

O resultado obtido do:ominará o julgamento do titulo.
Art. 73. Os termos destas diligencias ou trabalhos serão lan-

çados de awordo com os modelos I, J o K, e remottidos ao di-
rector para proferir o sou julgamento, de aceortio com o mo-
delo L.

Art. 74. O remanescente das mondas que serviram para os
ensaios, os resíduos dos ensaios, etc., e bem assim as tres
moedas conservadas intactas, serão encerrados em um envo-
lucro lacrado e sellado e guardado em um armorio de tros
chaves, ficando uma em poder do contador, outra do fiscal das
balanças e a terceira do chofe do laboeatorio.

No julgamento preferido pelo director se fará allusão ao re-
ferido deposito, constando dello a data da entrega, a data do
julgamento e o titulo definitivo fixado.

Art. 75. O fiscal das balanças procederá sob sua responsabi-
lidade á verificação do peso e ao exame da nitidez da mitra das
moedas, separando as defeituosas ou de poso insuficiente, isto
é, fOra dos limites da tolerancia permittida por lei.

Estas moedas serão refundidas em sua presença, devendo,
porém, communieal-o previamente ao director. As restantes,
depois de julgamento peoferi to pelo director, no tocante ao
titulo, quanlo acceitoe, serão entregues ao thesoureiro, ficando
sob sua uniu o eulmiva re.3p ou sabi

Do t odas estas diligencias serão lavrados os respectivos ter-
mos assignados pelos fuaccionadoe que nollae binaram parto.

Art. 76. havendo-se fundido qualquer quantidade de ouro,
prata, nielsel ou bronze, o chefe do laboratorio chimico fará
tirar das b Erras que lhe forem aprosentalts, para serem ensaia-
das, as pontas ou pareollas necesearias a essa operação, desi-
gnando os ensaiadores (em numero de dons) poro procederem
aos ensaios: devendo ossos ensaiadores apresentar reservada-
mente ao chefe do halo oratorio os respectivos resultados, cum-
prindo a este confrontal-os, afim de verificar si estão nas can-

estabelecidas pela lei.
§ 1. 0 No Caso do discordando entre os resultados apresenta-

dos pelos ensai tdores, o ch3f3 do labor tturia fará repetir os
ensaios pelos mesmos opiradoses, fazendo trocar as poetas, ou
designará um terceiro ensaiador para proceder a novos ensaios
das duas pontas ou parecias.

§ 2.° Si houver ainda discordando entre 03 tres resultados,
procederá então o chefe do laboratorio a um ensaio definitivo,

que decidirá qual dos tres resultados deva ser considerado
exacto ou verdadeiro.

§ 3 . 0 No caso da barra não se achar nas condiç6es do liga
estatuída, proceder-se-ha a nova fusão.

Art. 77. Nas barras do ouro ou prata funlidas e ensaia las na
Casa da Moeda, pertencentes a particulares, se imprimirão as
seguintes marcas:

1. 0 O numero do ordem o a data.
2.° O titulo do metal e o signal do chefe do laboratorio

chimico.
3. • O peso e o numero do ordem da barra.
4.° O signal da Casa da Moela o a marca da oficina de

fundição.
Paragrapho unico. Esta disposição não comprehenle as bar-

ras que forem simplesmente ensaiadas ou tocadas na Casa
da Moeda.

TITULO XII

DAS TAXAS E EMOLUMENTOS E DAS CAUTELAS OU BILUETES DE
DEPOSITO

Art. 78; Os particulares que levarem á Casa da Moeda me-
toes para serem reduzidos a moeda ou medalha pagarão uma
taxa correspondente á operação por que tiverem de passar
esses metaes.

Parasrapho unia°. Monos de 503 grammas de metal não
serão recebidas na Casa da Moela para serem amoedadas. E',
porém, perrnittido o recebimento de . qualquer quantidade,
por troco .em moada, segundo as ordens que o director lou-
vor recebido do Ministro da Fazenda, ou para o fabrico do
medalhas.

Art. 79. Os metaes que os particulares depositarem na
Casa da Moeda, para serem elaborados, serão pesados, á vista
de seu dono, pelo fiscal das balanças e do sello. o depois en-
tregues ao thesoureiro, que dará á parto uma cautela provi-
soria do recebimento, para o fim fletia indicado, marcando-se
na mesma occasião dia o hora para a entrega do conheci-
mento definitivo oa bilhete do deposito.

§ L9 Recebidos os matosas, serão enviados á oficina compe-
tente para serem fundidos e depois ao laboratorio chimico
par 1, serem ensaiados, voltando ã thesouraria com o resul-
tado do ensaio.

§ 2.° A' vista do resultado e do peso, calcular-soba o valor
dos matosos, que serão entregues á oficina respectiva para
serem laminados e cunhados, o se resgatará a cautela provi-
seria, entregando-se á parte o conhecimento ou bilhete defini-
tivo, o qual será impresso conforme o modelo junto o conterá
as seguintes espeeilicaç5es

numero do bilhete;
20, data di recebimento;
3a , metal recebido, sou poso, titulo e valor;
4a , promessa do sua entrega em dia certo;
5a, trabalho de moeda ou medalha a que houver de ser

applicado o metal recebido ;
6e, numero do livro e da folha deste, em que Se tiver feito

carga do recebimento ao thosoureiro;
70, assigna,tura do thesoureiro, do . escripturario e rubrica

do cont tdor.
Art. 80. As cautelas, conhecimentos ou bilhetes do que

trata o artigo antecedente serão extrahides do um livro de
talão, cujas folhas dovorão ser rubricadas polo contador.

Para,grapho unico. A parte assignará o recibo da cautela
ou bilhete no talão.

Art. 81. Na oceasião da entrega do conhecimento, a parte
pagará as taxas devidas pela operação por que tiverem de
passar os meta,es.

Art. 82. Sempre que o thesoureiro tiver moedas fabricadas
ou fundos disponiveis do Estado o a parte requerer. será resga-
tado o conhecimento em qualquer tem)°, entregando-se a im-
partancia.	 •

Art. 81. O conhecimento ou bilhete definitivo de que falia o
§ 20 do art. 79 pod trá ser roc.A)i do nas estad5os fiscaes cm
pag imento de quaesqner taxas ou debi tos.

Art. 84. As taxas de cunhagem, afinação, fundição, ensaio ou
toque do ouro ou prata serão as constantes da tabella n. 2, quo
acompanha este regulamento,



O Sr. 	
entregou nesta Repartiçao para 	
do titulo de 	 e valor de	
os guaes ficam a ft. 	 do Livro respectivo n. 	
debitados ao Thesoureiro 	 e sei-ao
restituidos ao mesmo Sr. 	
ou á sua ordem, no dia 	

Casa da Moeda, em 	 de	 de 190	

O CONTADOR

O TIIESOUREIRO O ESCRIPTURARIO
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Ri. 	
faxa 	
Peio 	

Valor

Casa da Moeda em

de 	 de 190 ...... o
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TITULO XIII

DISPO3IOE5 DIVERSAS

Art. 85. A. cunhagem do prata para os particulares só será
raa,liza,da precedendo doterminação exprassa, do Ministro da
Fazenda.

ParagraPha unico. À receita—Senhoriagem da prata— será
classificada como ronda da Casa da Moeda, especificando-se
sua importancia nos balanços.

Art. 86. AS moedas deverão preencher tolas as condições
prescriptas pelas lois em vigor.

Para,grapho unico. Na Conipásição da moeda do ouro poder
se-lia admittir, além do cobre, 0,014 de prata.

Art. 87. O director mandará, proceder a exame em quaes-
quer moedas que lhe forem remettidas pelas estações publicas
toa apresentadas por particulares, para verificar seu poso,
titulo ou legalidade ; e as que achar desfalcadas no peso,
além da tolerancia legal, por fraude ou fabricadas com liga
contraria á lei, fará, cortar o inutilizar, restituindo os fra-
gmentos resultantes da operaçãO ao dono ou portador, la-
vrando-se de tu ',o o competente termo.

Quando, porém, as moedas votaládeii .as não accusa.rem o
peso legal, em virtude de terem sido cerceadas, as fará trocar
por moedas correntes na razão do seu valor Legal, calculado
segundo o seu peso, si ás partes ,o exigirem, na fórma do
art. 33 da lei n. 628, de 17 do setembro do 1831.

Art. 83. Os metaes empregados pela repartiçãõ no fabrico
das medolhas do ouro ou prata encomruendadas por par-
ticula,rà serão inilemnizadai na easjecié em moedas naciouaós.

Art. 89. Todo ou qualquor Metal ou valor recebido
Casa da Moada, o sujeito aos satã trabalhos, será, lançado em
carga ao thesoureiro.

Art. 90. Dos valores que passarem ás dilTerentes officinas,
para sereno eniprogados nas obras a seu cargo, se dará descarga
ao thesoureiro, á vista dá carga que será feita ao chefe da
°Moina que os receber.

Art. 91. Os prejuizes causados Por negligencia ou culpa dos
empregados, oporarioS, aprendizes e Sorventes serão por elles
indemnizados, descontandciee-lhe mensalmente a terça parte do
seus vencimentos, até perfazer a importanein, cm que for ava-
liado o prejuizo, si ntio puderem immadiatamento indomnizal.o.

Avt. 92. Pelos ensaios de mindiaes o analyses chimicas que
forem encommendados por particulares, perceber-se-ha uma
indemnização de accordo com a ta,bella, organizada pelo di-
rector, ouvido o chefe do laboratorio chimico, proporcionada á
importando, das operações e ao dispendio que se fizer mil
estes trabalhos.

Art. 93. Os cunhos das moedas nacionnais e os carimbos com
a rubrica do director que, pelo seu uso, se acharem detorio-
ralos o impresta,vois, serão inutilizados na officina, de machinas
em presença do director, do contador, do fiscal das balanças o
do sello o cos chefes das officinas de machinas o gravura, la-
vrando-se termo em livro proprio asSignadO Pôr estes tres
ultimos empregados.

Art. 94. Os preços das medalhas fabricadas na repartição
para particulares sermo arbitrados pelo director, com os pontos
da casa, devendo se no calculo attender á quantidade e quali-
dade do metal, seu titulo o valor no mercado ; ao valor artis-
tico da medalha ; ao fabrico dci cunho quando for creado, ou
quando pertencer ao estabelecimento.

Paragrapho unico, Esta disposição fica extensiva ao preço
do outros trabalhos que forem feitos para particulares.

Art. 95. Dos trabalhos que forem feitos na repartição,. as
partas pagarão metade no acto da encommenda o a outra me-
tade no acto da entrega ; bom como das cortidõos que forais
passadas, serão cobrados por estampilhas os emolumentos mar-
cados na lei em vigor.

Art. 96. O director poderá, attendondo á assidtild ido o iise-
rito doa ópararios, mandar abonar dons terços dos resPoctivos
honorarios, quando estos, por motivo da molestia provada, não
comparecerem aos trabalhos da repartiçã.o.

Art. 97. O attestado do froquencia dos empregados sorá
assignado pelo contador o rubricado polo director, o bem assim
as férias dos operarlos. Estas serão remettida,s ao TheSouro
Federal nos primeiros dias de cada moz, o, depois de proces-
sadas, serão entregues pela Pagadoria, qui a competente im-
portancia, ao thesoureiro da Casa da Moela, o qual probederá
ao pagamento. fiscalizado peba secção central, sondo, oito dias
depois, devolvidas com as qiiitaçõós passadas polo cOntador
thesoureiro.

Art. 93. DUrantO as horas do serviço, o pessátil óperario de-
verá usar blusas do brim ou aventaos.

Art. 99. A turma de operarios encarregada dos reparos e
trabalhos diversos do edificio o bons asslin a secção do electrici-
dade ficam subordinadas immodiata.mento ao director e traba-
lharão sob suas vistas.

Art. 100. As matarias primas para o fabrico, ferramentas,
etc., serão adquiridas no paiz ou no estrangeiro por concur-
rendia publica, o, nos casos urgentes, por concurrencia re-
stricta ou compra directa, mediante approvação do Ministro da
Fazenda.

Art. 101. As aparas, cantoneiras o papel do refugo inuti-
lizado serão vendidos do tros em tres mous em concurrencia
publica.

Art. 102. A Casa da Moeda poderá encarregar-se da confecção
de titulos de divida, sellos e outros valores para os Estados o
as calmaras municipaes.

Art. 103. O director será obrigado a residir no °lidai° da
Casa da Moeda, desde que sejam postos a sua disposição com-
modos apropriados para osso fim.

Art. 104. O regimon interno da secção central, °Moinas o
armazens, a policia interna da repartição, os processos scien-
tificos ou artisticos, o o modo como se devará proceder ao ba-
lanço das officinas, serão objecto de um regimento interno que o
director submetterá á approvação do Ministro da Fazenda.

Art. 103. Ficam revogadas as disposições ora contrario.

Rio do Janeiro, 17 de março de 1904,— Leopoldo de Bulhties.
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TABELLA N. 1
NUMERO, CLASSES E VENCIMENTOS DO PESSOAL

DA

Ca da, 31ceez1a

PESSOAL
Ordenado Gratificação Total

1 director 	 8:000$000 4:0003000 12:000$000
1 contador, substituta do director .	 	 6:0003000 3:000$000 9:0063000
2 primeiros escripturarios 	 4:000$000 2:0003000 12:0003000
3 segundos ditos 	
3 terceiros ditos 	

3:000$000
2:4003000

1:8003000 ,

1;2003000
14:4003000
10:8003000

3 quartos ditos 	 1:6003000 8003000 7:200$000
1 thesourciro.	 -	 4:8003000 2:4003000 7:2033000
2 fieis 	   	 2'800$000 1:2003000 8:0003000
1 fiscal das balanças e do solto 	 4:0003000 2:0003000 6:0003000
1 fiel do fiscal das balanças 	 2.004000 1:00(4000 3:000$000
1 almoxarife '	 3:000$000 1:800$000 4:804000
1 fiel de almoxarife 	 2:0003000 1:004000 3:0003000
1 archivista	 	 2:0003000 1:0003000 3:000300°
1 porteiro 	 2:4003000 1:2003000 3:6003000
2 continuas 	 1:3003000 7003000 4:0003000

24 108:0033000
OFFICINAS

Laboratorio ehinzieo
1 chefe 	 	 --- 3:6003003 1:8003000 5:4003000
4 ensaiadores 	 -- 2:7003000 1:3003000 16:004000
1 aprendizilel a classe a. .	 2300 -- 1:0503000 1:0503000
1	 »	 » 2'	 A	 a. .	 23500 -- 7503000 7503000
1	 0	 0	 3a 	A	 a. .	 13500 -- 4503000 4540)0

1 servente	 .....	 a.	 .	 4500 -- 1:3503000 1:3503000 25:0003000
Offleina de louninação e eunhagent

1 chefe 	 	 -- 3:6003003 1:8003000 5:4003000
1 ajudante 	 	 -- 2:7003000 1:3003000 4:0003000
3 operariosde l a classe a.	 8,3500 -- 2:5503000 7:6503000
4	 »	 » 2a 	 A	 a.	 73500 -- 2:2503030 9:004000
6	 2,	 » 3a 	»	 a. .	 4500 -- 1:0503000 11:700$000
7	 o	 5. 4a	 >>	 a. .	 53500 -- 1:654000 11:5503000
2 serventes a 	 	 43500 -- 1:3503)00 2:7003000
1 dispensado dó ponto a.	 53166 -- 1:554)0) 1:5503000 50:5503000

Officiria de fundição

1 chefe 	 	 -- 3:6003000 1:8003000 5:4003000
1 ajudante .	 .	 .....	 -- 2:7003000 1:3003000 4:0003000
fi operarias de l a classe a.	 83500 -- 2:5503000 15:3003000
3	 A	 A 2a 	»	 a. .	 73500 -- 2:2503000 6:7503000
4	 A	 A 3a 	 A	 a. .	 4500 -- 1:9503001 7:8003000
4	 A	 O 4a 	 A	 a. .	 53500 1:6503000 6:604000
6	 z.	 > 5a 	 A	 a.	 43500 -- 1:354000 8:1003000

8 aprendizes do Pelasse a	 33500 -- 1:050$000 8:4003000
2	 »	 »2'	 »	 a .	 23500 -- 7503000 1:5003000
3 serventes a 	 	 43500 --- 1:3503000 4:0503000 67:904003

Officina de vtaeltinas
1 chefe .....	 •	 •	 •	 •	 -- 3:6003000 1:8003000 5:4003000
1 ajudante 	 	 -- 2:7003000 1:3003000 4:0003000
2 operarias especiaes a . •	 93500 -- 2:8503000 5:7003000
3	 ›	 de l a classe a .	 83500 -- 2:5503000 7:6503000
4	 P	 A 2a 	»	 a	 73500 -- 2:254030 9:004000
5	 o	 » 34 	»	 a .	 63500 -- 1:9503000 9:7503000
g	 A	 O 4a 	 A	 a .	 53500 __ 1:6503000 14:8503000
8	 s	 » 51	 >>	 a .	 43500 — 1:350$000 10:800$000

5 aprendizes do 1' classe a .	 33300 — 1:0503000 5:2503000
3	 »	 »2a	 >>	 a .	 23500 -- 7503000 2:254000
4	 3,	 031	 »	 a .	 13500 --- 4503000 9003000

2	 r,	 o 4'	 A	 a	 13000 -- 300$000 1:204000

2 serventes a 	 	 43500 -- 1:3503000 2:700$000 79:4503000
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Cfficina de gravura
1 chefe.	 	 3:600$000 1:8003000 5:4003000
2 gravadores 	 -- 2:7003000 1:3003000 8:0003900
1 operario especial a .	 . • 9$500 -- 2:850$000 2:8503000
2	 »	 de 1 2 classe a. . 8$500 -- 2:5503000 5:1003000
2	 0	 P	 22	›	 a. . 7$500 • __. 2:2503000 4:5003900
1	 » 34	o	 a. 63300 1:9503000 1:9503000
1	 o	 o	 4 2	0	 a. . 53500 __ 1:6503000 1:6503000
1	 0	 o	 52	 0	 a.	 • 43500 -- 1:3503000 1:3503000
2 aprendizes de l u ciam a . 33500 -- 1:0503000 2:100$C09
2	 o	 » 2u	o	 a . 23500 -- 7503000 1:5003000
2	 0	 » 31	 >>	 a . 13500 -- 4503000 9003000
2	 »	 o 4 2	 0	 a . 13000 -- 3003000 6003000
1 servente a	 	 43500 -- 1:3503000 1:3503000 37:2503000

Officina de estamparia
1 chefe 	 -- 3:6003000 1:8003003 5:400$000
1 ajudante 	 -- 2:7003900 1:3003000 4:0003000
2 operarios de 1 2 classe a. . 83500 -- 2:5503000 5:1003000
2	 o	 >> 2a	 o	 a. . 73500 __ 2:2503000 4:5003000
5	 >>	 0 32	 ›	 a. . 63500 __ 1:9503000 9:7503000
5	 »	 o• 4a 	 >>	 a.	 . 53500 ___ 1:6503000 8:2503000
3	 0.	 o 52	 0	 a.	 . 4$500 -- 1:3503000 4:0503000
4 aprendizes del a classe a ". 33500 -- 1:050$000 4:2003000
4	 0	 3. 22	 s.	 a . 23500 -- 7503000 3:000j000
4	 2.	 21. 32	0	 a . 1$300 __ 4503000 1:8003000
6	 ›	 o 4'	 ›,	 a . 13000 __. 3093000 1:8003000
1 servente a 	 4$500 -- 1:3503010 1:3503000 53:2003000

Oficina de xilographia
1 chefe 	 -- 3:6003000 1:8003000 5:4003000
1 ajudante xilographo. . . -- 2:7003000 1:3003000 4:0003000

:2 operarios especiaes a . 	 . 93500 -- 2:8503000 5:7003009
4	 o	 de l a classe a . 83500 -- 2:2503000 10:200$000

5	 0	 0- 22	 0	 a . 73500 -- 2:2503000 11:2503000

6	 >>	 2. 34	0	 a . 6$500 -- 1:9503000 11:7003000

6	 -»	 0 4a	 0	 a . 53500 __ 1:6503000 9:9003000

6	 .>>	 0. 5a	 0	 a . 43500 -- 1:3503000 8:1003000

6 aprendb:es de l a clas,se a 33500 -- 1:0503000 6:3003000

6	 »	 » 2a	 0	 a . 23500 -- 7503000 4:5003000

6	 0	 0 3 2	o	 a . 13500 -- 4503000 2:7003000

6	 »	 » 42	1,	a . 13000 -- 3003000 1:8903000

2 serventes a.	 	 43500 -- 1:3503000 2:7003000 84:2503000
Secção de repakw e traba-

lhos	 diversos',	 •	 •	 •	 • -- -- -- -- 28:5003000
N. 2

TABULA Ák QUE SE REFERE O ART. 44 DESTE REGULAMENTO
OURO

Para afinar, quaudo só contiver cobre e prata . • • •
Idem, quando contiver em liga outros naetaes 	
Para fundir	 	

>>	 cunhar 	 ,	
Ensaio, cada um	 .-
Toque	 0	 o

PRATA

Afinar 	
Fundir.	 	
Ensaio, cada um 	
Toque	 »	 »	 	

13300  

	 	 IVA()

$500

$400

1 1/2 %
2 %

1/2 14
1 %

6%
1/2 %

Advertencias
1. 0 O ouro de titulo superior a 0,985 não pagará a taxa de afinação.
2. 2 Além das taxas do afinar e fundir, pagar-se-hão dons ensaios de cada barra.
3. 0 Na taxa de cunhar está incluida a de fundir.
4. 0 Quando as partes exigirem que o ouro, que se tiver de afinar, toque mais de 0,994,

pagarão 2 1/2 % • e si o exigirem no estado de pureza, 5 %.
5. 0 Toda quantidade de ouro ou prata, que for apresentada para ser ensaiada, pagará

deus ensaios.
6. 0 Si o ouro de 0917, que as partes apresentarem para amoedar, contiver cobre ou

cobre e prata, não excedendo esta de 0,014, pagará somente a taxa de cunhar.
7. 0 O valor da prata, que as partes apresentarem para se afinar ou reduzir a barras,

será fixado segundo a base de 78,431 réis por gramma de 0,917.
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CASA DA MOEDA

N. . .

À ablua de	
requisita do iklmoxarifado para

os seguintes objectos

Quantidade Des'gnação

Remettido em. . .de. . . 	
de 190 	

O Chefe,

Seita-tetra á
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Medeio A

CASA. DA MOEDA

A calcina de 	 requisita
do Almoxarifado para 	
os seguintes objectos

Designação

Remettido em 	 de 	
de 190. . .

O Chefe,

Quaut:dade
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CASA DA MuliDA

Fornecedor 	

Praso 	

Modelo C

CASA DA MOEDA

R:quisito dó Sr 	
para ser fornecido no preso de 	
os seguintes objectes

Quan idade Designago dos objectas Quantidade tiewignação dós Objectes

Expedido em . . . de ......

do 190. . .

O Almoxarife,

Viste.

O Director, 	 	 O Alnioraalto,

5..
Expedido am	 . do 	  de là . .

CASA DA MOEDA

ALIDOXABIFADO

	

OBRA N 	

	Remettida á oficina de 	

Modelo D
CASA DA MOEDA

Ãlrilóreart fade,

OBRA N 	

Guia de jijteaI remettido á officina de 	  .

DesigaaçãoQuantidade	 Designação Quantidade

Em . . . de 	

de 190. . .

O Almoxarife,

Ein... de 	 de 199 . .

O Álaiexarire,

e

o
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Modelo F
CASA DA MOEDA

N. . .	 Obra n. . .

Requisita-se á 	

execuorto das seguintes trabalhos :

Autorizado pelo director em. . de

	  de 190. . .

O CONTADOR

CASA DA MOEDA

Obra n. . . .

Reyaisita-se á 	

a execução dos segointes trabaltos:

	

Autorizo	 O Contador

O Director

	

Recebi em 	 de 	 de 190. .
.„

O CHEFE,

Modelo G

CASA DA MOEDA

Almoxax-ifado

Livro diario de entrada de materiaes no armazem e deposito

190...
O

OBJECTOS _-
DATA TALOR NOMES

DO AME DOS DOS OBSERVAÇÕES

Designação	 QuantidadeRECEBIMENTO O
tzl OBBECTOS FORNECEDORES

•
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Modelo I
LABoRATORIO
	

CASA DA MOEDA
CHIMICO

O abaixo assignado, ensaia rlor da Casa da Moeda, tendo procedido ao ensaio,
por ordem do chefe do laboratorio, de unia moeda de 	 , do valor
de 	 , de conformidade com o estatuido no art 	
do regulamento da Casa da Moeda:

Declara ter enc .intrado para a referida moeria o titulo de 	

Laboratorio chi rnico, . . . de 	  de 190 . . .

O ENSAIAI:to:2,

•

511511111~ - 	 •II.Iii I II I	 11	 liii II



NEMER9 DE MOEDAS	 VALOR NOMINAL PESO

graRtS.kilogs.

10 ,70 Sita-feira 8
	

DIÁRIO OFFICIAL
	

Abri/ — 1904

Modelo

CASA DA MOEDA
LIBORATORIO

OHINICO

—

N 	

Termo do verificação
do peso e nitidez

das mut as
das moedas cunhadas,

constituindo
a partida sob n...

Aos	 dias do mez do 	 de 190	 o abaixo assi-
gnado, chefe do Laboratorio Chimien, fez entrega aos ensaiadores,
em virtude do disposto no art. 	 do Regulamento, para verifi-
carem o titulo médio, de uma moeda de 	 do valor de
	 , retirada ao acaso, sem escolha, na presença
fiscal das balanças e do chefe da Ofileina de Laminação, moeda que
faz parte do lote constituindo a partida sob o o.	 , entregue por
este áquella em data de	 , conforme o termo por elles assig,nado.

Os onsaiadores, depois do procederem aos ensaios separadamente,
conforme o disposto no art. do Regulamento, aprgentaram por
cscripto o resultado a que chegaram, e são estes:

DO 1 0 ENSAIADOR
	

DO 0 ENSAIADOR.

E para constar, firmo o presente? termo, enviando cópia .ao
Director.

O CHEFE DD LABORATuRIO,

Modelo K.

CASA DA MOEDA

Aos	 dias do mez do 	 de iço, o abaixo

assignado, fiscal das balanças, por determinação do Director e em,

obediencia ao estatuido no artigo_do Regulamento, procedeu á

verificação do peso o nitidez da mutra das moedas de 	 em nu-

111.0 ro	 do valor nominal de 	 o do peso do	 que

constituem a partida cunhada, entregue pelo chefe da Officina de

Larninnão, e chegou ao seguinte resultado

1°, moedas do valor nominal de

	 e de peso do 	

que co acham nas condições da lei e

podem ser postas em cireu1R40 •

2. , moedas do valor nominal do

	 e de peso de 	 clefoi•

toesas no tocante co reso e á nitiiez

da !nutra .

(1 11SCÀb DA.S . 13ALANÇA,;	 O CII TS.FG DA OFFICI.Na. DE LAMINArf:.0



Modelo L

	

Moedas de 	 de

	

valor de 	
constituindo a partida

	

sob o n 	
entregue pela officina de

laminação:
Numero do moedas:

Valor nominal:

	

Poso 	

CASA. DA MOEDA

Abril — 1904	 lei".;11
Sexta-feira 8

O Director da Casa da Moeda, á vista do termo datado de

	 , assignado polo fiscal das balanças e pelo chefe

da Officina de Laminação, referente á verificação do peso e exame

da nitidez da mutra das moedas que constituem a partida sob o

n. 	 , entregue pela Officina, de Laminação em data de 	

A' vista da declaração dos ensaiadores, sob n. 	 , datada

de	 , e do termo assignado pelo chefe do Labora-

torio Chimico, datado de	 , relativos aos ensaios pre-

cedidos em moeda pertencente á referida partida ;

A' vista do estatuido no art. 	 do regulamento da Casa

da Moeda e nas leis monetarias em vigor ;

Resolve :

1 0 A acceitar as

moedas de 	

do titulo de

	

e do peso de	

por se acharem nos limites da tolerancia

permittida pelas leis monetariasi ;

2. 0 As moedas de 	 , do peso de	

reconhecidas defeituosas em relação ao peso

o a nitidez da mutra, serão de novo fundidas.

	

Rio de Janeiro, 	 de 	 ' do 100_

O DIRECTOR,

Numero de moedas 	
Valor nominal 	
Total 	
Peso 	
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CASA DA MOEDA
	

Modelo N

Livro de Receita e Despeza • do ouro e da prata dos particulares

DATA RECEITA OURO PRATA DATA J DIASPEZA. pRATA.N.

Modelo O

Livro de Entrada e Sahida do ouro e da prata em peso

•

DATA ENTRADA
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Modelo P

Livro de Entrada e Sahida do papel destinado a impressão das diversas
formulas do imposto de consumo

14 .4
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ENTRADA

n

rg)
O °SP. a
c) ce0 4); ..,O
Z O

'O

w
0 .5s. Ao
g) —.
g o

94-no
Z .4)

1:

IS
r•-•

... A
cd -,é5
-s. ,
O ,...,E,

C$
MS

°Á aS
.0 s.41 A
.gs .- .
, r.)
4	 ,:do ...

°24 13
el •0

,—,

o
z
,_
4.„„4

NI
r4
>1

..

..C,
,...,
...

OO .o
,... ¥Jo ,„,
O

4 O
"O

SAmDA

ce)
c8

"cl •S :I

F Q
'0

172
O eg
Z I, ,C 1

ao
124 ,I)

''0

•	• gé.4
E-I

r3.,..,
0
"c3
8.,

ãd

Livro de Receita e Despeza Geral Moctolo Q

EXERCICIO DE 1904

rg

A
RECEITA

,

'''
o

E.,
•ed
,:4
0.

w
td
5.,)

Z

NI

Z
2
PA

.—.

9-4
a

,4
-4
F6.
E-n

..g

E.
..
f:1

DEsrEzA
Ag
o

;..1
:-.4
cd
P.

Li
;,.1

-.,'
Z

2
z
0

4
,4
''''-4

4
..g

O

•

'



Sexta-feira 8
	

DIARIO OFFICIAL
	

Abril — 1904 govs
ilia~dwromemaiMIN

Modelo R

MOEDAS DO ANTIGO CUNHO

..	 •
Atino

-	 t

Nes

r

1

. Dia
1	 •

BURITI 'lacei Cobro Total

1
f
1

1

lano Dez Dia

,

DESPENA

L

,

Nickel

g

Cobre Teta

1

1

, g

,-

,

• .

Modelo S
Livro auxiliar do troco de nickel e bronze

----

DATA ENTRADA

NICKEL
DO NOVO CUNHO

BRONZE

DATA SABIDA

NICKEL
DO NOVO CUNHO

BRONZE

100 200 400 - r- 20 40 3.
E2'.

, 100 200 400
7.;
-. 20 40 3'4

1

,

n r

,
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DECRETO N. 5.188 - DE 7 DE ABRIL DE 1904

Organiza o territorio do Acre

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra,z11:
Usando da autorização ooncodida polo decreto legislativo

1. 1.181, de 25 de fevereiro do corrente atino, decreta:
Art. 1.0 O territorio do Acro tem por limites:
Ao norte, a linha goodesica Javary-Boni, desde a nas-

cente do Ja,vary até a nova fronteira com a Bolivia no rio
Abunan; a léste e ao sul, os limites estabelecidos polo tratado
de 17 do novembro do 1903 entre o Brazil e a Bolivia; e a,
oeste, desde a nascente do Javary até 11 grãos de latitude
austral, os limites que forem estipulados entre o Brazil
o Perú.

Ao sul da nascente do Jaerary, a jurisdicção das autoridades
creadas por este decreto irá até a linha que divide as vertentes
do Ucayale das dos affilientes do Amazonas ao oriento do
Javary, isto é, das do Juruá e Puras, linha que limita pelo
°ocidente os territorios a que o Brazil tinha direito incon-
testavel antes do tratado de 27 de março de 1867 implicita-
mente cedidos então á Bolivia e recuperados agora pelo
tratado de 17 de novembro de 1903, ficando além disso o
Brazil, por força deste ultimo 'pacto, com direito á zona que
a Bolivia reclamava, ou podia reclamar do Perú, ao norte
do parallelo de 11 grãos, na bacia do Ucayale.

Art. 2.0 O territorio do Acre fletirá dividido em Ires de-
partamentos administrativos com a4 seguintes denominações:
Alto Acre, Alto Pariu e Alto Jurará.

§ 1. 0 O departamento do Alto-Acre com •,rehondo a região
regada pelo Abunan, Rapirran, lquiry, Alto Acre ou Aluiry
e Alto Antimary, dentro dos limites convencionados com a
Bolivia.

§ 2. 0 O departamento do Alto Punis comprehende a região
regada pelo Yaco ou Hyeaco e pelo Alto Purús oorn todos
os outros afluentes deste, inclusive o Clia,ndless, o Curanja
o o Curinja, até as cabeceiras dos mesmos rios, comtanto que
não fiquem ao sul de 11 grãos de latitude austral, o, paca
oeste das cabeceiras, tudo quanto a Bolivia, reclamava
ou podia reclamar do Porá nas bacias do Urubanaba, e do
Ucayale.

§ 3.0 O depart mento do Alto Juruá abranges as terras re-
gadas pelo rio Tarahuacá e seus afluentes e pelo Alto Jururi,
e todos os seus tributarios, inclusive o Moa, o Juruá-eliry, o
Amonea, o Tejo e o Breu, até as cabeceiras dos n.esmos rios,
e, para o oésto das cabeceiras, tudo o que a Bolivia recla-
mava ou pedia reclamar do Perú na bacia do Ucayale.

Art. 3. 0 Os departamentos serão administrados por prefeitos
nomeados pelo Presidente da Republica e demissiveis (ui nuturn,
a residirão nas localidades designadas pelo Governo, de onde
não se poderão ausentar sem licença.

Art. 4.. Aos prefeitos em seus respectivos dopartamentos
compete :

1 0, dirigir, fiscalizar, promover e defender todos os interesses
do tereitorio, de accordo Um o Governo Federal, provendo a
todos os assurnptos da administração

2°, nomear, remover, licenciar e demittlr os funccionarios,
quando os cargos e empregos não forem de nomeação do Go-
verno Federal;

30, erga,uizar a força publica, distribuil-a, mobilizal-a o dis-
por delia, conforme as exigencias da manutenção da ordem, se-
gurança e integridade do departamento;

4 0, fazer o recenseamento geral da população;
50, estabelecer a divisão administrativa, civil e judicial do

departamento ;
69, conservar e doseevolvor as estradas o outros meios de

viação interna;
7 ., fiscalizar a arrecadação dos impostos e as rendas;
80, conceder o solicitar a extradição do criminosos, segundo

a lei federal ;
90, representar o departamento nas suas relações officiaes

com a União e os Estados;
100 , licenciar, nos termos da legislação vigente, os empre-

gados de nomeação do Governo Federal;
11 0, expedir instrucções para fiel execução das leis, regula-

mentos e ordens do Governo da União ;
120, apresentar ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores

relatorio semestral da sua administração •
. 130, exercer as funcçees de chefe de policia, de segurança e
da milicia ;

140, fazer, em geral, tudo quanto estiver ao seu alcance,
nos limites da Constituição e das leis federa,es, para a seguran-
ça, prosperidade e progresso do departamento, subordinando
sempre a sua acção ao Governo Federal.

§ 1. 0 Os prefeitos se cornmunica,rão entre si o com o Governo
Federal e este 'com aquellos por intermedio do um delegado

que residirá, na cidade de Maná.os, ou em outro logar mais
convenieute, préviamente designado pelo Presidente da Repu-
blica.

§ 2. 0 Esse delegado sorá nomeado pelo Governo da União,
e ernquanto não for feita essa nomeação, exercerá as respecti-
vas funcções o commandante do primeiro districto militar, a
cuja juriedicção ficará sujeito todo o territorio do Acre.

§ 3.0 As communicaçõos entre o delegado e o Governo transi-
tarão pela Secretaria de Estado a que deva ser affocto o assum-
pto de que se tratar.

Art. 5.° A justiça civil e criminal será distribuida pelas se-
guintes autoridades:

Juizes de paz ;
Juizes do districto
Juiz de comarca.
Jury.
§ 1. 0 Para os fins judiciaes o Territorio do Acro formará uma

só comarca, dividida em troa districtos, subdivididas em circurn-
scripções o quarteirões, tendo-se em consideração a commodi.
dada dos povos e as necessidades o vantagens da administração
local.

O districtos para os juizes serão os mesmos que os departa-
mentos para os prefeitOs ; as circumscripções e quarteirões
serão determinados pelos ditos prefeitos.

§ 2.° Aos juizes de paz compete;
1 0, exercer as funcçõeS dos antigos juizes do paz ;
20, desempenhar as attribuiçõee de delegado do policia, in-

clusive o processo ex-officio, nos termos do art. 60 da lei n. 628,
de 28 de outubro do 1899, era erimo em que o réo se livra solto,
independente do fiança e nas contravenções;

30, fazer o serviço do registro de nascimentos o obitos ;
4°, fazer e registrar, dovidamente autorizados pelos compe-

tentes juizes do districto, os casamentos processados por estes.
§ p. 8 Os juizes do paz são nomeados pelos prefeitos o a estes

subordinados nas suas funcções policiaes.
§ 4. 0 Os juizes cie paz serão auxiliados nos serviços de policia

por inspectores de quarteirão, nomeados livremente por elles.
§	 Aos juizes de districto compete:
No eivel, processar e julgar todas as causas superiores a 500$,

com recurso para o juiz de comarca ;
No crime:
1 0 , formar culpa e pronunciar nos crimes communs, com

recurso das partes para o juiz do comarca ;
20, julgar as contravenções o infrações de termos do bem

viver e segurança ;
30, processar e julgar em l e instancia todos os funccionarios

publicos que não tiverem fôro privativo, nos crimes de respon-
sabilidade.

40 , qualificar as fallencias. pronunciando ou não pronunciando
os réos, com recurso facultativo par h o juiz do comarca.

50, proceder a auto de corpo de delicto ;
go , conceder fiança
70, prendor os culpados
8. , conceder manda lo de busca e approlionsão ;
90, formar culpa aos officia.es que perante alies servirem
10,impor aos seus subalternos penas disciplinares
11, punir as testemunhas desobedientes ás suas notitleaçõoe
12, processar o julgar os seguintes crimes previstos no

Codigo Penal:
Injurias verbaee ,•
Ameaças (art. 181) ;
Ultraje ao pudor (cap. 50 do tit. 80) ;
Contra a segurança do trabalho (cap. 6 0 do tit. 4°)
Contra a inviolabilidade do segredo, excepto os da respon-

sabilidade dos funccionarios (acta. 189, 190 o 191);
Contra a Inviolabilidade do domicilio, excepto nos casos do

paragrapho unico do art. 196 o art. 201 (cap. 5 , do tit 40)
Furto de valor menor de 200$000;
O ffensa, physica leve (art. 303);
Tirada de prosas do poder dai justiças o arrombamento das

cadeias (cap. 40 do tit. 20)
Desacato o desobediencia ás autoridades (cap. 5° do tit. 2 0) •
Dicondio e damno comprehendidos no paragrapho traio° 'do

art. 148 (cap. ls do til. 3 .) ;
Contra a segurança dos meios do transporte e communicação

nos casos dos acta. 149 e § 1 ., 152, 153 e seus §§ 20 e 3* (cap. 20
do tit. 30) ;

Contra a saude publica, excepto nos casos do § 10 do art. 157,
paragrapho unico do art. 158, § 30 do art. 160 e paragrapho
urde° do art. 164 (cap. 2 0 do tit. 30) •,

Contra o livro exercicio dos direitos politicos (oap. 1 0 do
tit. 4.) ;

Contra a liberdade pessoal, excepto no caso do art. 183
(cap. 20 do tit. 40) ;

•
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Coatra o livro exercicio do culto (cap. 3° do til. 40);
Contra a inviolabilidade do domicilio, no caso do para,grapho

unico do art. 193, si no resultar m Rto, cabendo no caso do
art. 201 o processo de resporiSabilidado (cap. 5" do tit. 40);

Falsidade de actos publicos (secção 2a do cap. 2° do tit. G");
Testemunho falso (secção 4 a do tit. 60);
Lenocinio (cap. 3" do til. 8°);
Adulterio (cap. 4° do tit. 8°);
Polygamia (cap. 1" do til. 9°);
Parto supposto e outros fingimentos (cap. 3° do tit. 9°);
Subtracção e occult Ição de menores nos casos dos arts. 289

a 293;
Homicidio involuntaxio (art. 297 do cap. 1° do til. 10);
Concurso para o suicidio (cap. 30 do til. 10);
Celobração de casamento contra a lei (cap. 2° do til. 90);
Crimes resultantes de negligencia, de imprudencia ou impe-

ricia. sem graves consoquencias (art. 148, l a parte, 151,
d a parte, 153 § 1°c 306);

Provocação de aborto, DãO resultando a morto da mulher
(cap. 4° do til. 10);

Contra a honra e boa fama, excepto injurias verbas (capi
talo unico do til. 11);

Damno nos casos dos a.rts. 320, 327 o 328 (cap. 1 0 do til. 12);
Furto do valor igual ou excedente a 200$ (arts. 330, § 4 0, 331,

332, e333 do cap. a° do tit. 12);
Falsidade, (cap. 2° do tit. 6°);
Eatellionato (cap. 4° do tit. 12);
Contra a propriedade litteraria, artistica, industrial o com-

mercial (cap. 5° do tit. 12);
Fallencia culposa ou fraudulenta (cap. 3° do til. 12).
§ 6.° Os recursos das deolsõos citeis e crinainaes serão inter-

postos para o juiz de comarca.
§ 7. 0 Os juizes de districto serão tres, nomeados pelo Presi-

dente da Republica, o cada um terá tece supplantes, nomeados
pelo prefeito.

§ 8.° Ao juiz de comarca competem as attribuições do juiz de
segunda e ultima instancia.

§. a.° O joiz de comarca terá Ires supplentos formados em
direito, com seis annos, no mioinso, do pratica forense.

§ 10. A nomeação do juiz de comarca o seus stipplen`.es sorri
falta pelo President da Rolai:dica. e a sua re .adoncia será no
legar préviamento designado pelo Governo Federal.

Art, 6.° Ao jury compete o julgamento do todos os crimes
que não são confiados a outra jurisdicção.

Das suas decisõos haverá recurso para o juiz do comarca, só
polo fundamento de nollidade.

§ 1. • A organização do jury o modo do sou funccionamento e,
processo de sou julgamento é o mesmo anterior á Constituição
Federal e mantido por esta.

Art. 7.° Os interesses da Justiça Publica serão deforalilos
por membros do Miaisterio Publico, que se compara de trai
promotores publicos, com exorcicio nos districtos, accurnuland0
a§ fonações de curadores, nonrealw polo Ministro da Justiça.

§ 1.° Na sédo do cada districto haverá . um officio do justiça
do tabellião do publico judicial e notas, escrivão de orphãos,
ausentes, provedoria e jary, que servirá perante o juiz respe-
ctivo o será nomeado polo Governo Federal.

Haverá tambem um escrivão para o juiz do comarca.
§ 2.° Os recursos para o juiz de comarca serão arrazoados

na instancia inferior com audiencia do respoctivo orgão do
Ministorio Publico, sob pena do nallidade.

§ 3. 0 As regras do processo a serem observadas peli, justiça
do Ter ritorio do Acre são, com as devidas restricçõe.s, as con-
solidadas no decreto n. 3.031, de 5 da novembro de 1893, èas
demais cru vigor na justiça federal e na justiça local do
District° Federal.

§ 4.° Os vencimentos dos fonasionarios °nados pelo pre-
sente decreto são os marcados na tabolla, junta.

Art. 8. 0 As causas de natureza federal serão subordinadas, r%
jurisdicção do juiz seccional no Amazonas.

Rio do Janeiro, 7 de abril de 1904, 10° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J.•Seabra.

àfinisterio da Fazenda
Por decretos de 2 do corrente, foram no-

meados Alfredo Sea,bra o Benjamin Guirna
rães, para o logar do 40 escripturário da
Recebedoria do Rio do Janeiro.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 19 de março findo, foi con-
cedido privilegio do invenção. por 15 annos,
reSalvando o Governo os direitos de terceiros
e a sua responsabilidade quanto á. novidade e
utilidade da invenção. pela patente n. 4.048,
a Maráii, Ferreira & Comp.. brazileiros,
indust riam, domiciliados nesta cidade, por
seus procuradores Julos Géraud, Lecterc &
Comp., brazileiros, agentes de privilegias,
nesta Capital, para sua invenção de UM
supposto isolador do calor para cabo de ferro
de engomnaar.

-o. Por outros de 21, lambem de março
findo e nas mesmas condições e pelos mes-
mos procuradores, pelas patentes:

N. 4.049, a Jules Paul Lajoie, franca.
engenheiro chimico, domiciliado em Pa.riz,
França, para sua invenção de um distribui-
dor aquecedor de gaz acido carbonico, ap-
plicavel aos motores alimentados por este
gaz ;

N. 4.050, a Frédéric do Coppot, saias°,
industrial, domiciliado em Lausanue. Suissa,
para sua invenção de caranbador arti-
calado.

— Por outros do 28, lambem de março
findo, nas mesmas condiçõos o pelos mesmos
procuradores, pelas patentes:

N. 4.051, á Companhia Nova Mecanica,
braiileira, industrial, estabelecida nesta ci-

dado, para sua invenção de um compressor
do ar atmospherico ou misturado

N. 4.052, á mesma Comp i.nhia Nova Meca-
nica, para sua invenção de um novo appa-
relho motor a ar atmospherico ;

N. 4.053, a Ramiro de Araujo, brazileiro,
industrial, domiciliado na cidade de S. Paulo,
para sua ia- enção de uma applicação das
argilas diversas no fabrico de giz para es-
colas e para alfaiates.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 5 de abril da 1904

DIRECTORIA DO INrERIOR

Meu resebido o officio do Prefeito
do Districto Federal, de 2 do corrente mez.
e agradeceu-se a remessa que fez do um
exemplar, impresso, da mensagem lida na
sessão do Conselho Municipal, da mesma
data.

—Autor:zoa-se o director do in g titoto Na-
cional do Surdos Miidos, em roferencia ao
Ornei() de 23 de março ultimo, a fazer o Se-
guro do edíficio do mesmo instituto e soas
dopondencias na companhia que maiores
garantias offerecer.

—Foram concedidos ao Dr. Cypriano de
Souza, Freitas, lente da Faculdade do Medi-
cina do Rio de Janeiro, deus mezes de li-
cença, com o vencimento que lho competir,
na fôrma da lei, para tratar de sua sande.

—Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição das nocessa,rias ordens, afim de

que seja entregue, livre de direitos, ao por
tador do conhecimento n. 851, da Tire Royal
Mail Stean Pachet Company, um pacote que
contém publicações do Real Obsorvatorio
Astronomico de Greenwich e foi enviado á
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro pelo
consut braziteiro em Londres.

Requerimentos despachados

Alvaro Pereira da Nobrega, pediudo trans-
forencia da Escola de Pharmacia, do Ouro
Preto para a Faculdade de Medicina da Bahia
e permissão para se matricular no 1° anno
desta faculdade.-0 poticionario deve cum-
prir o despacho proferido sobre o requeri-
mento de Alvaro do Arocemena Nobrega,
pie do requerente, e publicado no Diario
Official de 17 de março ultimo. Segundo esse
despacho, o requerimento foi reinettido á
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado da Bahia para os fins do art. 46
do decreto a. 3.564, de 22 de janeiro de
1930.

Antenor do Veras Nascentes, allegando ser
bacharel em scienc.as o lettras pelo Gymna-
ai° Nacional, onde obteve o premio Pai/Masa,
destinado aos alumnos distinctos, e pedindo
matricula gratuita na Faculdade Livre do
Scioncias Jurídicas e Sosiaes.— Junte attes-
tado de pobreza, como exige o art. 125 do
Cedi ;0 de Ensino.

Antonio Augasto Ribeiro, alumno da Fa-
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, pe-
dia lodo novo se lhe permitia prestar, na
actual época,o exame das materias do 5" armo
depois de approvado em pathologia medica,
unica materia, que lhe falta para completar
o 4° anuo, por ter sido reprovado na. pri-
meira época no respetivo exame feito.—
Mantenho o despacho anterior.

Carlos Augusto de Campos.-0 requeri-
mento foi remettido á Recebedoria da Ca-
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pitai Fe lavai para os fins do art. 40 do de-
creto n. 3.561, de 22 do janeiro de 1900.

Carlos Martins Vieira, a,luinno ouvinto do
anno do curso de pharmacia, allegando

falta do recursos e podin lo ser a,dmittido á
matricula e a exame na presente época,
independente do pagamento da taxa.—Intle-
forido. O requereate, á vista dos grãos de
approvação dos exames de proparatorios que
prestou para a matricula no curso de pilar -
macia, não satisfaz a exigencia do art. 125
do Codigo do Ensino.

Expediente de G de abril dl 1904
DIRECT,iRIA DA. JUSTIÇA

Concederam-se
Ao bacharel Ernesto Garcez Caldas Bar-

roto, delegado da ert circurn.:cripção
urbana, 30 dias do licença, eia prorogação
da de igual tempo que, para tratamento da
saudo, lhe fora concodida, pelo chefe de po-
licia.—Remetteu-se a portaria ao chefe de
policia.

Ao bacharel Manoel Henrique Wanderley
a exoneração, que pediu. do legar de 1 0 sup-
plonto do substituto do juiz fe'loral da an-
tiga circumscripção de Pa,huarea, da swção
de Pernambuco.

a,	

—Remettoram-se, para a devida exocução:

Ao juiz da O a preferia cópia do decreto de
31 do moz Rodo, pelo qual foi perdoado á ré
Maria Gonçalvos Braga de Carvalho o resto
do tempo que falta para cumprir a pena do
tros mezes de prisão cellulai . o multa do
300$ a que foi coadernnada, em grão de re-
curso, pela Camara Criminal do Tribunal
Civil e Criminal, por crime do injurias
verbas

Ao general cornmandanto da brigada po-
licial cópia do decreto de 31 do soez lindo,
pelo qual foi perdoado de resto da pena que
cumpria, por wime de deserção, o soldado
da mesma brigada José Ambrosio de Faria.

—Transmittirarn-se ao Supremo Tribunal
a fim  do serena julgados em superior

e ultima instancia,. os processos instaurados
contra o 2a sargento graduado Antonio Cae-
tano de Carva!lio o soldado Joaquim Forrelra
do 0Iveira, ambos da brigada policial desta
Capital.

Reqlçeri»ientos despachados

Joaquim- Ferreira, 2° sargento, o Manoel
Ignacio de Jesus, soldado, ambos da brigada
policial.—Indeferidos.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda os
pagamentos:

De 12:296$060, fornecimentos á Brigada
Policial, em fevereiro ultimo;

Do 500$ ao bacharel Antonio Angra . do
Oliveira, por ter sabstituido, durante o tri-
mestre findo, o 1 0 procurador da Ropublica;

Do 7:068$, folhas, relativas a fevereiro
ultimo, das tripulações das barcas do desin-
fecção, lanchas, enfermaria fluctuanto, ser-
viço nocturno, interpreto, encarregado da
matança do ratos e das gratificações dos
medicos.

Expediente de 6 de abril de 1904-

DIRECTORTA. GERAL DE SAUDE PUBLICA

:Solicitara,m-so providencias
Do director geral da Contabilidade dosto

Ministerio para que seja dada quitação ao
almoxarife do Lazareto da Ilha Grande do
quantia do 8:364$. que recebeu para offoctuar
o pagamento do pessoal jornaleiro fixo da-
gladie ostabelocimento nos inezes de janeiro
e fevereiro ultimas

Do engenheiro fiscal do Governo junto á
Companhia Rio de Janeiro City Improvanzepts
para que , cesso a irregularidade que se
observa no terreno que fica por traz da Em-
preza Constructora, no qual existe uma valia
sem revestimento e cobertura, que descar-
rega as aguas que recebe na galeria de aguas
pluviaes.

—Recommendou-se aos delegados do saudo
do 3°, 5°, 7° e 8° districtos sanitarios que
mandem °Efectuar rigorosas visitas de policia
e vigilancia sanitarias nos seguintes predios:

Rua Chile n. 79.
Rua da Gamboa n. 245.
Rua da Saudo n. 121 A. .
Travessa D. Rosa n. 43.
Rua Senador Nabuco n. B 2.
—Remetteram-se
Ao director geral da Contabilidade deste

Ministerio os attostalos do freiam:meia do pes-
soal da Inspectoria do Serviço do Isolamento
e Desinfecção, do hospital S. Sebastião o do
lazareto da Ilha Grande, relativos ao mez do
março ultimo, as folhas do pagamento do
pessoal extra,ordinario desta diretoria geral,
na importa,ncia de 7:008$, e a conta do alu-
guel da casa °ocupada por esta repartição,
na importancia de 1:16%066, relativas ao
referido mez ;

Ao director geral da Contabilidade do Tho-
suuro Federal os supra mencionados attes-
tados ;

Ao delegado de suado do 9° distrieto sani-
tario as cadernetas do passes ns. 7.316,7.347,
do i a classe, e 1.064, do 2a classe, concedidas
pela Estrada do Ferro Cantai do Brazil, para
uso daquelle delegado, do Dr. Fernando Sole-
dade e do guarda sanitario Emygdio do Car-
valho.

Requerimentos despachados

Dia 6

Dr. Carolino do Miranda Corrêa.—Defe-
rido.

De. Amorico Galvãe Bueno
rido.

Dr. Aristoteles Dutra de Carvalho.—
Deferido .

Dr. Alvaro Oetacilio Nogueira Fernandes.
—Deferido.

Dr. . Octavio Machado .—Indeferido. Satis-
faça as condições do edital.

Domingos Vieira.—Certifique-se.

1 19 73 4 1
1

1 2 5
	

4
1



Sexta-feira 8
MOWNMINOICIOTIVINIV*.••••n•01.11.••••nn11.1•11.1MOW

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto do 7 do corrente, foram transfe-
ridos os inspectores seccionaes Alderico de
Solon Ribeiro, da 5a circumscripção urbana
para a ia tal-libem urbana, e desta para
aqueila Alfredo Corrêa 1110.0/lado.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Exoed ; ent3 de rnesouro

Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamento ao do dia O de abril de 1904

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro
N. 141—Attendondo o Sr. Ministro ao

que requereram C. II. Walker ia Comp.,
limited, contractantos das obras do melhora-
mentos do porto do Rio do Janeiro, em pe-
tição de 22 de março findo, resolveu, por
acto de 26 do mesmo mez, autorizar o des-
paeho, livre de direitos, nos termos das clau-
sulas lia e laa do contracto celebrado em 24
do setembro do anno passado, do material
mencionado na inclusa relação e importado
no vapor Sarmiento com destino sá, referidas
obras ; o que vos cominunico para os devidos
effeitos.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 50—Incluso vos remedo, para 03 de-

vidos fins o em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 19 do mez findo, o'processo,
encaminhado com o oficio da Delegacia Fis-
cal em S. Paulo, n. 79, do 5 do mesmo moz
e referente á fiança prestada por João de
Sá Vianna em uma caderneta da Caixa Eco-
nomica com o deposito d 450$, de sua pro-
priedade, afim de garantir a responsabilidade
sua e do seus propostos no cargo de escrivão
da Colloctoria das Rendas Federaas em Ser-
tãozinho, na,quelio Estado.

N. 51—Em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, do 19 do mez proximo passado,
incluso vos rernetto o processo encaminhado
com o oficio n. 78, da Delegacia Fiscal da
Thesouro Federal em S. Paulo, de 5 do
mesmo moz, e referente á fiança, no valor
de 1:080$, prestada por Banto Josa de Car-
valho em uma caderneta da Caixa Eco-
nomica, do sua propriedade, afim d3 garan-
tir a responsabilidade de D. Benediota Emilia
de Carvalho no exercido do cargo do agente
do Carreio em Porto Ferreira, naquelle
mesmo Estado.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 52—Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro resolveu, por
despacho de 7 do março findo, autorizar-vos
a abrir, junta ou separadamente, concur-
rencia para as obras da Alfandega da cidade
do Rio Grande, na importancia,de 84:354$507,
o para as . do proprio nacional situado no
Pontal da Barra, na de 6:362.3230, de confor-
midade com os inclusos orçamontos, davendo
essa directoria publicar editaes nesse sen-
tido em Porto Alegre e naquela% cidade.

Em obediencia ao mesmo despacho, dada-
rovo-vos que as propostas apresentadas para
as referidas obras devem ser remettidas ao
Thesouro para ulterior deliberação.

N. 53—Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo
requisição constante do aviso do Ministerio
da Marinha, n. 186, de 13 de fevereiro ul-
timo, resolvou,por despacho de 27 mesmo
moz, autorizar-vos a providenciar afim de
que, pela Mesa de Rendaa de Itaqui, sejam
despachados, livres do direitos, nos termos
do a 23 do art. 20 combinado com o art. 50
das Preliminares da Tarifa,600 kilogrammos

MARIO OFFICIAL

de forro o 200 kilogrammoa de folha do zinco,
importados directamente de Buenos Aires,
com destino aos concertos das embarcações
da flotilha do Alto Uruguay.

, N. 54—Confirmando meu telegramma, de
hoje, declaro-vos, para os devidos effoitos,
que o Sr. Ministra, por despacho do 25 do
março proximo findo, rosolveu deferir o re-
querimento em que Annibal Nunes Pires
pediu prorogação, por 30 dias, do prazo
dentro do qual deveria assumir o exercido do
cargo do guarda-mar da Alfandega de Porto
Alegre, para o qual foi nomeado por decreto
de 30 de janeiro ultimo.

- -Sr. delegado fiscal em ala,tto Grosso:
N. 10 — Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo
que requereu Manool Voncesla,o de Barros,
resolveu, por acto de 23 de março findo, au-
torizar o despacho, na alfandega. desse Es-
tado, livre de direitos, nos termos da legis-
lação em vigor, do seiscentos e sessenta e
cinco rolos de arame farpado, pesando cada
um quarenta kilos, mais ou menos, o os
competentes grampos na razão de um kilo
para cada rolo, que o requerente pretende
importar directamente da Europa com des-
tino ás suas propried idos ruraos situadas
em Livramento, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 37—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, por despacho do 18 de
fevereiro proximo passado, reaolveta inde-
ferir o requerimento transmittido com o
vosso oficio no 148, do 29 de dezembro ul-
timo, e em que o ajudante de guarda-mar da
Alfandoga desse Estado, Adolpho Cohn, pelo
para servir em commissão na Alfandega do
Mantios, com as vantagens do que gosam os
emprez.ados cornmissionados na mesma re-
partição.

—Sr. dele aado fiscal em Pernambuco:
N. 49 — Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Tribunal do Contas, con-
forme declarou o respectivo presidente em
oficio n. 65, de 27 do fevereiro ultimo, re-
solveu, em sessão do dia anterior, julgar
alonea o sufficiente a fiança prestada pel
escrivão da Collectoria das Rendas Fe-
demos nono municipio de GJyanna, nesse Es -
tildo, Leonel Leovigildo de Barros Andrade,
em duas apelices da divida publica, do valor
nominal do 1:000$ cada unia, de propriedade
do bacharel Rodolpho GOOles da Sava Filho.
é ern uma caderneta da Caixa Econornica
com o deposito de 500$, pertencente ao co-
ronel Antonio Rozendo do Barros Andrade.

Directoria do Contencioso
Requerimento despachado

Dia 6 de abril de 1904
Pelo Sr. director:
Aviso ao Ministerio da Viação requisitan-

do que seja lavrada, além de outras, a es-
erijo:arra do venda que á Faz onda Feloral
faz Antonio Gomes do uma faixa, de ter-
reno em InIrtiena.—Sellado o documento do
fls. 13, volte o processo.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 7 do corrente

Foi propagada par 30 dias, na farina da
lei, a licença concedila em 22 da dezembro
do aano passado ao 20 tenente Roberto Barros,
para tratar do sua saude, onde lho convier.

Foram concedidos na fórma da lei o á
vista do parecer da junta medica, para tra-
tamento de saude onde lhes convier, as se-
guintes licenças

Abril — 1 9 4

Da sais mezas ao sub-ajudante machinista
José Maria Corrêa de Viveiros

De dous mezes ao sua-ajudante rnachinista
Germino Lotas Villas Boas o guardião Josa
Francisco da Rocha

De um mez ao fiel de 24 classe Marcos Eli-
didos de Oliveira.

Foi exonerado o cirurgião de 5° classe,'
20 tenente Dr. Eduardo João Baptista Gail-
lard do cargo do medica da Escola Naval,
conformo pediu.

Foi nomeado o cirurgião de igual classe,
Dr. Luiz Augusto Pinto para exercer o refe-
rido legar.

Requerimento despachado

Dia 7 de abril de 1904
J. Sampaio.—Do accordo com a informa-

ção, indeferido.

Ministerio da	 Viação
o Obras Publias

Directoria Geral da Contabilidade
.Requerimentos despachados

Dia 7 de abril de 1904
D. Maria da França Ramos, podinda és fa-

vores do montepio. na qualidade de vaiava de
Josa R inos Sobrinho, amanuense da Admi-
nistração dos Correios do Estalo de 'a . Paulo
—Apresente nova justificação e prove, por
meio de certidão, qual o ordenado simples
que percebia o contribuinte.

Joio do. Natividade Coelho, 'pedindo que
lhe seja paga a quantia do 200$,. que despen-
deu com o funeral de sou filho .aoão Venancio
Coelho, tolographista do 3a classe da Repar-
tição Geral dos Talegraphos .—Faça, reco-
nhecer a firma do parocho que subscreve a
certidão do baptismo do con'..ribuinte.

Gonaalves, Castro (Sz Comp.—Compareçam
na 20 secção desta directoria geral.

n••n•nn•••••n•

nirectirta Geral de Obras e viação

Por portarias do 7 do corrente, foram pro-
rogadas:

Por 90 dias, de accorin cm o a 1 0 do
art. 20 ao decreto n. 4.434. de 7 do março
de 1876, a licença concedida por igual tempo
pala directoria da Estrada de Ferro Central
do Brasil ao 40 escripturario da 3a divisão
da mesma estrada Eurico da Rocha Cordeiro
para tratar de sua saude.

Do accordo com o a 1° do art. 2 0 do de-
creto n. 4.481, do 7. da março de 1870, a li-
cença em cujo goso Se acha o tolegraphista
de 2° classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil José Alves de AsAs Azovedo, para.
tratar de sua saude.

Por 90 dias, da accordo com o a 1 0 do art.20
do decreto n, 4.484, de 7 do março de 1.870,
a 11er-onça co r icedida por igual . tempo pela di-
rectoria da Estrada de Ferro Centoal do
Brazil ao confercato do 2° classe da. mesma
estrada Eaclides Mendes Ferraz, para tratar
do sua saude.

Pot. 30 dias, na farm% do art. 2 0 , a 1 0 do
decreto n. 4.484, de 7 do março de 1870, a
nuança, em cujo goso se acha o engenheiro
Josa Fernandes do Lima Junior, ajudante in-
terino da Commissão do melhoramento da.
porto de Pernambuco, para tratamento d'a
sua saudo.

Foram concedidas as seguintos licenças:
D360iS meras, co,n ordenado iria) gral, ao

oficial da Sub-Administração dos Correios do
Campanha Marcos Coelho Notto, para tra-
tar ire sua sa,ude;

Do quatro mozes, com ordenado intecral,
ao telegraphista de 40cla,sso da Ropa,r'tiçã,o
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Geral do; Telegraphos Francisco Antonio do
Bomfiin, para tratar de sua San-li.

—Por aviso de 7 do corrente, declarou-se
ao Mittisterio da Fazenda ter o representante
especial da Cenfrat Bahia Railway Company,
/imited, communicado em 30 de março ul-
timo estar fachada a liquidação da mesma
companhia, em virtude do resgate da respe-
ctiva estrada, tendo tido lagar em Londres a
reunião final, no dia 4 do referido moz.

Eepedie4te d3 7 de abril de 1901

Remetteu-se Miniátorio da Justiça e
Negocios Interiores, por cópia, a informação
prestada pela Inspecçao Geral das Obras Pu-
blicas sobro o sappriraonto de agua ao aus-
picio Nacional da Alienados.

— Declarou-se ao presidente da commis-
são fiscal e administrativa das obras do
Porto do Rio de Janeiro que ficam appro-
varias as propostas do accordo amigava'
para cessão de possa dos predios das ruas:

Riachuelo n. 296;
Invalidos n. 70;
Senado n. 173;
Rez :nda n. 143;

. Santo Christo dos Milagres n. 23.
— a avisa ao engenheira fiscal

da Estrada do Ferro de Sobral declarando
ter sido approvada a tomada do contas da
mesma estrada, relativa ao 2° semestre do
anuo pa,s.sado.

Ministerio da Indústria, Viação o Obras
Publicas — Directoria Geral de Obras e Via-
ção—i a secção—N. 8—Rio de Janeiro, 7 de
abril de 1004

Tendo a Estrada do Ferro do Paraná per-
manecido sob a administração da Compagnie
Générale de Chentins de Per Brésiliens até 15
de março do anca proximo passado, embora
delia houvesse tomado posso o Governo no
'HOZ dejulho do 1902, na férula do contracto
do respectivo resgata, 'celebrado ore 25 de
abril deste ultimo anca, reclamou posterior-
mente aquele, companhia uma indoinnização
pelo seu trabalho correspondente a 10°/a da
renda bruto, arrecadada durante o referido
periolo; e, á vista das duvidas suscitadas,
já sobro os fundamentos da reclamação, já
quanto á importancia, indicada, resolveu este
ministerio. do accord.o com ela, subrnettor
estas questões a arbitramento, na forma do
termo incluso nesse sentido. assignado a 22
do mez proximo passado na Directoria Geral
de Obras e Viação, designando-vos, em se-
guida, para arbitro por parte do Governo; o
que me cabo communicar-vos para os devi-
dos elfeitçis. Corto de que não deixdreis de
prestar mais este serviço á administração
publica, janto vos transmitto o processo do
revia:imanto alludido, autorizando-vos, ao
mesmo tempo, a requisitar da mencionada
directoria geral quaesquer outros documen-
tos e esclarecimentos que se tornarem pre-
cisos.

Saudo e fraternidade — Lauro Severiano

Sr. Dr. José Agostinho dos Reis.

Requerimento despachsdo

Leonardo Torrents, propondo comprar á
Inspecção Geral das Obras Publicas até
20.000 toneladas de ferro fundido.—Aguard e
a abertura da concurroncia.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias do 6 do corrente :
Foi dividida a linha de Caçapava a Para-

hybuna por Jambeiro, em S.Paulo, em duas
outras, assim constituidas: Caçapava a Jam-
boiro o Jambeiro a Parahybuna, fixando em

250$ inansaes o vencimento de cada um dos
respocti vos est.c fe ias

Foi areado LIA legar de estafeta distri-
buidor na agencia de Sant'Anna dos Ferros,
em Minas Goraos, e fixado para o MOMO ser
ventua,rio o vencimento animal de 600$000.

Requerimento despachado

Maxiiniano Joga Gonçalves, pedindo paga.
monta da gratificação relativa aos mezes de
novembro e dezembro Lo 1903 e janeiro e
fevereiro d.o corrente anno.— Indeferido, á
vista das informaçõos.

() tiDiCIARI.A

Côr t*a de Appellação
SESSÃO DA CÂMARA CIVIL EM 7 DE ABRIL

DE 1904
Presidencia interina do Sr. desembargador

Guilherme Cintra—Secretar:o, o Sr Dr.
Evari.sto Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Tavares Bastos, Souza Pitanga, Salvador
Maniz o Villaboim, procurador geral do Bis-
tric to .

Não houve julgamento por não haver nu-
mero legal do juizes

PASSAGENS

Appellações commerciaes

•1\13. 2.668, 2.786 e 1.949—Ao Sr. dosem-
barga,clor Pitanga.

Ns. 2.543, 2.775 e 2.838—Ao Sr. desem-
bargador Salvador Moniz.

Appellações eiveis

N. 2.965 — Ao Sr. desamba,rgailor Gui-
'herrn() Cintra.	 •

N. 2.856 — Ao Sr. desembargador Pi-
tanga.

Ns..2.69 o2 557—Ao Sr. desembargador
Salvador Moniz.

DISTRIBUIÇõES

Aggravos de petiçao

• N. 2.049— Aggravanto, Joaquim Jo é de
Olival a Guimarães ; a,g,gravado, Joaquim
Coelho de Castro.— Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 2.053—Aggravante, o Banco da Rapa-
blica, do Brazil ; aggrava,dos, os syndicos
cessão de bons de Foliai° do Lacerda Braga.
—Ao Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 2.057—Aggravante,Dr. Augusto Pinto
Lima; aggravalo, Amorico de Albuquerque.
—Ao Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 2.058 — Aggravante, Adão Jacintho
Gomes; aggravado, I. E. Mounier.—Ao Sr.
desembargador Tavares Bastos.

N. 2.030—Aggravante, Frederico Figner;
aggravada, a Janta Commercial do District°
Federal.—Ao Sralesembargador Lima Drum-
mond.

N. 2.063— Aggrava,ntes, condo Sebastião
do Pinho o a Empraza Industrial Brazileira;
agravado, o Brasianisch Bank for Deutsch-
land.—Ao Sr.desembargaclor Tavares Bastos.

N. 2.064—Aggravantes, José Fernandes de
Faria Machado e outros; aggravados, João
Luiz da Silva Bluzo e outros.—Ao Sr. desem-
bargador S ilvador Moniz.

N. 2.073—Primeiro Aggravante, José An-
tonio Fernandes E:rai; segundo aggravante,
Luiz Ferreira Novaes; aggravado, Fernandes
Ia Co-ta.—AO Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 2.074--Aggravanto, Josephine Geoffoy;
aggravados, M. Nunes & Comp.—Ao Sr. de-
sembargador Guilherme Cintra.

Carta testentunhavel

N 182— Supplicantes, Auguste Leuba &
Comp.; supplicados, Salgalo & Comp.—Ao
Sr. desembargador Lima Drummond.

NOTICIARIO •

Tribunal de Contas—Ordens do
pagamento, sobro as quaes proferiu despa-
cho de realstro, em 7 do corrente,. o Sr.
presidente deste tribunal:

Ministorio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.032, de 30 de março, pagamento do
763$452a D. Luiza Duarte Sayão Lobato, dos
vencimentos de seu finado marido Pedro
Evangelista de Negreiros Sayão Lobato, 2°
(inicial aposentado da Directoria, Geral dos
Correios, da 14 de novembro do 1894 a 5 do
julho de 1893;

N. 867, de 21 de março, idem de 46492,
dá folha extraordinaria do pessoal da offici-
na typográph i a, da Directoria Geral de Es-
tatistica, empregado no serviço do recensea-
mento do 1900, em fevereiro ultimo;

N. 712, do 9 do março, idem do 58 á
Leusinger & Comp., do fornecimentos feitos
ao Observatorio do Rio do Janeiro, em janei-
ro ultimo;

N. 823, do 18 de março, idem de 106$650
aos mesmos, do objectas fornecidos á Secre-
taria de Estado deste Ministorio, em feve-
reiro ultimo •

N. 1.015, de 28 de março, credito de 387$
á Delegacia Fiscal no Piauhy, para occor-
ror, por meio do requisição do administra-
dor dos Correios daquelle Estado, ao paga-
mento de dospezas da verba 3, art. 16 da,
vigente lei do orçamento

N. 1.095, de 2 do corrente, pagamento de
4:333$333 em ouro a cada um dos commiá-
saldos do Brazil na Exposição de S. Luiz,
Dr. Alfredo da Graça Couto o engenheiros
João Cordeiro da Graça e Josá Custodio Alvos
de Lima, de ajuda de custo

N. 872, de 21 de março, idem de 697$100
a diversos, do fornecimentos ao Observatorio
do Rio do Janeiro, em fevereiro ultimo

N. 1.103, do 4 do corrente, idem de 2:500$,
ouro, ao auxiliar da cai/imissão encarregada
de 'Apresentar o Brazil na Exposição do São
Luiz José Teixeira Raposo, para ser appli-
cada a despezas urgentes da mesmo, com-
missão;

N. 1.104, da mesma data, idem de 264518,
ouro, a cada um dos cidadãos Luiz Michelet,
Artliur Hiethinzs e José Teixeira Raposo, das
gratificações por serviços prestados á coai-
missão encariaaaatia do representar o Bratill
na Exposição de S. Luiz, no Mez do Março
ultimo.

Ministorio da Fazenda:
Orneias:
N. 166, da Caixa de Amortização, do 2 do

corrente, pagamento de 2:048$, da folha das
gratificações que competem aos empregados
daquella repartição que assignaram notas
do Thesouro, durante o raoz do março ul-
timo;

N. 29, da mesma repartição, de 8 do feve-
reiro, idem de 67$200 a Acilino Rufino de
Mattos, de fornecimentos áquolla repartição,
em fevereiro ultimo ;

N. 125, da Alfandega do Rio de Janeiro, de
29 de fevereiro', idem de 100$ ao porteiro
daquela repartição, de aluguel de casa no
mez de fevereiro ultimo.

N. 39, da Delegacia Fiscal em Sergipe, do
28 do outubro do 1903, credito de 4:000$
áquella delegacia, para acquisição do balan-
ças, canos o mais abjectos para a Alfandega
daquelle Estado.
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Requerimentos:
Do 1 0 escripturario do Thesouro Federal

Abdenago Alves, credito de 100$ á Delegacia
Fiscal no Rio Grande do Norte, para paga-
mento do augmento da, consignação feita a
favor de seu Paa Francisco Gregorio Alves,
a partir de 1 de maio proxirno futuro.

-Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 220, do 31 de mar-o, pagamento de

1:011$857 ao London and Brazilian Bank,
de um saque do °ousai brazileiro em Buenos
Ayres, para pagamento do transp:rte para
esta Capital do tenente-coronel João do Fi-
gueiredo Rocha;

N. 211, do 26 de março, adountamento de
15:000$ ao engenheiro João Teixeira Maia,
chefe da commissãO encarregada da c_m-
strucÁo do Sanatorio Militar em Ctmpos
Jordão, para attender ás despezas com a
continuação da mesma construcção;

N. 194, do 24 de março, credito de 25090$
á Delegacia Fiscal na Bahia, para as obras
mais urgentes nos quarteis o estabeleci-
mentos do 3 0 districto militar.

N. 160, de 19 do março, idem de 30:000$
á Delegacia do Paraná, á disposição do chato
da commissão constructora da estrada ostra-
tegica do Guarapuava á fez do Iguassú, por
conta do 314-Obras militares-Obrac de
fortificação e defesa do littoral do Brazil
etc., do actual exercido.

Pagadoria, dó 'I'lleouro Fe-
deral-Pagam-se boje as seguintes folhas:
Escola Polytechnica, Escola de Belas Artes,
Instituto Nacional do Musica, Instant° Ben-
jamin Constant, Montepio da Justiça e pen-
sões provisorias.

--
Egeola Polyteehnica-0 rasai-

tado dos exames hoje &betu tdos foi o se-
guinte:

Mathematica para agrimensor-Approva-
dos simplesmente: Aureo Dias do Souza o
Ajuricaba. Aprigio de Menezes.

Houve um reprovado.
mathematica para admissão-Approvados:

com dists noção, Fernando Leite do Campos
plenamente, Pedro José Pereira Travassos.

Curso de et/ganharia, civil (regulamento
do 1901). Exercidos praticas do estradas-
Approvado plenamente, Jose Pantoja, Leito.

Exercicios praticas de portos de mar -
Appro valo plenamente, Armando Augusto
de Godoy.

13ibi iothee a Nacional do 11--1 í. o
de janeiro-durante os 25 dias em que
funccinon no mez de março foi a laliathee
fraquentada, por 3.212 pasmo, a cujo exame
e consulta foram submettidas, além de 1.399
avulsos, 3.583 obras impressas em 4.821
volumes, 87 documentos munuscriptos em
portuguez e cinco peças iconographicas.

As obras impressas assim se distribuem
por cd.asses: annuarios e revistas goraes 177;
artes e industrias 54; balias artes 15; biblio-
graphia, 10; cartas geographias 66; choro-
graphia do Brazil 82; direito, legislação
e jurisprudencia 326 : economia poli-
tica 12 . encyclopedia, o polygra.phia 211;
geographia, 76; historia 183 ; instaria do
Brazil 103; instruação e oduc :ção 11; jornaes
159; litter stuia 639; litteratura bra.zileira
366; philologia, e linguistica 148; philosophia
43; politica e administração 37; relisião 14;
sciencias rnathematicas 220;sciencias medicas
348; sciencias naturaes 288; escriptas em
allernão 7; francez 1.262; grego 1; haspanhol
56; iuglez 82 .

'
 italiano 45; latim 40; portu-

guez 2.088 e tupi-guarany 1.

Externato do Gymansio Na-
cional-O resultado dos exames do pre-
paratorios effectuados no dia G de corrente
foi o seguinte

Algebra-Approvadas : plenamente, Anisio
Pinto Ferreira Coelho e smplosinente Fran-
cisco Fiscina.

Arithm:tica, e algebra-Approvadas: com
distincção, Antenor Monteiro Liz tro e sim-
plesmente Getulio Campos, Theophilo Ottoni
Mauricio de Abreu. Octavio Hernoterio dos
Santos, Henrique Lopes Valia o Alberto
Tavares da Silva.

Inhabaitados, tres.
Trigonometria-Approvado simplesmente,

Alberto de Souza.
Geometria e trigonometria- Approvados:

plenamente, Antonio Leite Pinto Junior e
simplesmente Ruy Carneiro da Cunha, Fer-
nando Lopes Gonçalves, Alvaro Durval Leal
e Arlindo Ribeiro Saraiva.

Inha.bilitado, um. Reprovado, um.
Physica o chimica--Approvados : com diz-

tincção, Acerado da Costa Pires ; plenaanon-
te, Henrique Mattoso Sampaio Corrê o Ar-
mando Ramos e sinaplesine ;to, Francisco da
Silva Torres, Otto Santos, Antonio Ferreira
de Fsragança, Alfonso da Cunha e Mello,
Joaquim Caetano Leal Sobrinho, Carlos Al-
berto Pires de Sá o Edmundo Rib :iro de
Mendonça.

Historia natural - Approvados : plena-
mente. Joaquim Pedro Salgado Filho e sim-
plesmente, Theophilo Corrêa Bandeira de
Mello o Luiz Vieira da Silva Notto.

Inhabilitados, taes.
--

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje
Pelo Delphic, para Teneriffe, Plyrnouth

e Londres, recebendo impressos até ás 9 ho-
ras da manhã o cartas para o exterior até
ás 10.

Pelo Ache, para os Estados do norte, Ma-
deira, Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior atS 10 1/2., ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 11 o objoctos
para registrar até ás 9.

Pelo Alexandria, para Santos, Iguape o
S. Francisco, recebendo ira oressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2 e ditas com porto duplo até ás 8.

Pelo Corrientes o Bellaggio, para Ilha
Grande e Santos. recebendo impressos até
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2 e ditas com porte duplo até
ás 10.

Pelo AM:maça, para, Peraambuco e Pará,
recebendo impressos até ás 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 7 1/2
e ditas com porte duplo até ás 8.

- Amanhã :
Pela Satellite, para Santos e mais portos

do Sul, recobando impressos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, ditas COM porte duplo e para o exte-
rior até ás 9 e objectos para registrar até
ás 6 da tarde do hoje.

Pelo 2'ncuman. para Bahia, Europa via
Lisboa, recebendo impresso até ás 8 bar
da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, ditas com po sta duplo o para o ex-
terior até ás 9 o objectas para ragistrar até
ás 6 da tarde do hoje.

- Recebimento de encora:miadas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos
dias, das 10 horas da manhã ás 3 da tardo,
até a vespera da p rtila dos paquetes que
co destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie itligssageries Varitimes, o entrega,
tambern nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarda.

Nota. - Saques para Portugal e vales
postam para o interior, aos dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

Oimervatorio elo Rio de Janeiro-Boletim metoorologico -Dia 4 de abril da 4004,
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Directoria do Meteorologia da Marinha-Repartição da Carta Maritima- Resumo meteorologico o magne-
tico do dia 6 de abril de 1904 (quarta-feira).
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15.31
11 43
1449

70.0
50.5
80.0
82.2

Quasi li	 po
Limpo

Quasi nublado
eio nu' lado

Ideio nubario

Muito boto
Mui to boro
Muito 1 em

11,in

-

Nevoeiro tonna bolso

VI

NNW
E

ESE

Aragem
Aragem

Muito fraca
Fraco

Variarei
Variarei

Bom
20.0
25.2
22.0
24.0

14.1
19.3
13 O
14.5

17 05
22.25
17.5,
19.25

763 78	 21 3 15.42 83.0 Meie nublado Sombrio TI Bafagem Afoito bom 24.4 18.1 21.23
c!erile:2u, x.. ...... 763.50	 15.0 7.37 58.0 Quasi limpo Regular 22.0 7.0 14.50

••• f}F.:2•:.•., 	 x	 „...	 785.30	 14.0 10.56 59.0 Limpo Calma 22.0 8.0 14.00
X.	 	  764 10	 14 O 7.98 67.0 Limpa Fraco ? 21.0 2.0 13.90

•Át.o ,.‘ c.it'ec x 	  766.00,	 10.0 10.2'; 63.0 Quasi limpo no NW Fraco Bom 23.0 15.0 19.50

NOTÃ ao meio-dia: Na Capital o tempo tende a nie114!ar.
kracain ehovou na a.drug.ada e na manhã do hoje.

Em Juiz oe Fara tr vejou o.o SE ',ontem á tarde, chovondo no começo da noite Hoje pela manhã chuviscou.
Era S. Salvador chuveu u3 corr , r da tardo e da nnito du hontom; na manhã do hoje c doiram pasa rlos aguaceiros.
At6 ás 2 h. 30 m. p. não se recebeu mais telegramma
As observações com este signal (x) são de hontem.
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Directoria de Meteorologia
— Serviço Meteorologico Nacional— Secção
Urbana — Resumo das observações corre-
spondentes ao dia 5 de abril de 1904 .

nLEDefECNTO5
.0 BSERVADOS

pondentes ao dia G de abril de 1904.

in/in mim in/in mim
Evaporação	 á

sombra 	 2.55 2.00 2.80
Chuva cabida 	 — — —
Tempo r a tur a

média de hon-
tem 	 270 .15 26 0 .10 26 0 .05 —

Obituario—Sepultaram-se no dia 25
de março GO pessoas, sendo

Nacionaes 	  48
Estrangeiros 	  12

—
GO

Do sexo masculino.. 	  35
Do sexo feminino... 	  25

00
Maiores de 12 annos 	  38
Menores do 12 annos 	  22

—
GO

Indigentes 	  20

ã!!W,•n•n•n•n•n••./II~F... •••••n-•7•n•••••••~••nnTY•M•

"	 _ )
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RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAZS
NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia?
de abril de 1904........	 7:7804849

Idem nos dias 1 a 30 	
	

65:3044031

Em igual periedo do 1503 	 70:9064250

--

RXCEREDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 7 de abra de 1904

13:7574530

26:0554000

Extraordinaria. 	
	

5:3434516
Deposito 	
	

3164000
Renda com applicaçã.o cape-

eia) 	
	

4:3834051

40:8554097

Renda dos dias 1 a G de
abril dc 1904 	

Renda de igual periodo de
1903 	 	 40b4744401

DiEarença para menor. 	 	 104:7944207

.11E"D 1 11 '"
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Faculdade do Medicina cio
tio de Janeiro

E' cmividado a comparecer hoje, 8 do cor-
route, na Secretaria data faculdalo,
11 1/2 horas, o Sr. Terentillo do Brito,
alumno do 5° armo medico.

Rio do ,Ianeiro, 7 do abril do 1991.— Dr.
Brito e Silva, secretario.

Et4co1 Poly technica,
l-e ordem do Sr. Dr. José do Saldanha da

Gama, director da escola, faço publico, para
conitecimento dos interossados,quo, amanhã,
sexta-feira, 8 do corrente, ás 10 horas, dar-
se-ha ponto para a prova oral aos seguintes
senhores:

Malhenzalica para admissao

Olintho Couto Agnirre.
Flavio Vieira.

Nota — A's mesmas horas dar-so-ha ponto
para a prova escripta de: calculo, mecanica
racional, astronomia e geodesia, coustrucção,
architoctura, chimica industrial e noções de
astronomia para agrimensor.

Secretaria da Escola Polytechnica„ 6 de
abril de 1904. —Alexandre Comes cia
Chaves, sub-secretario.

Externato do Gymnasio Na-
cional

EXAMES DE PREPARATORIOS

Sa,bbado, 9 da corrente, ás 10 horas, offe-
ctuar-sedião os seguintes:

Arilhmelica e algebraCurso de medicina

l a mesa
1 Ildegardo de Carvalho.
2 Mario Luiz Monteiro da Silveira.
3 Francisco de Mattos
4 Alexandre Ennalio Mendonça do Carvalho.
5 Rubens Tavares.
6 Francisco A. Furtado.
7 Gustavo Esse de Mello.
8 Alexandre Balla Pereira do Carmo.
9 Antonio Lopes da Cunha.

Curso de medicina

2a mesa
Leticia Brandão.
Herculano Osorio Cabral.
Ilenriue Augusto de Almeida Camillo.
Vieento Cabello Guimamães.
Arthur Corrêa Dias.
Alberto de Suuza.
Jorge do Amaral Murtinho.
José Leite Corrêa Leal.
Edgard de Azevedo Pinta.

Gecinetria plana—Curso odonlologico

la mesa
1 Josil Jacob Miner.
2 José de Paiva Pereira.
3 Waldemar de Plana.
4 Djalma. Leite de Castro.
5 Rachylla Maria Soares Gomes Carneiro.
6 Haus Boetger.
7 Jealuim Corrêa Dias.
8 Armando Soabra Netto dos Reys.

Curso odonlologico

2'' mesa
Oswahlo Maya Cunha.
Eilgard da Cruz Ferreira.

3 Bellarmino A. da Gama e Souza.
4 Antonio Cardoso Pires Junior.
5 Ernesto Chrissituna, de Toledo.
6 Heitor Corrêa da Silva Pilho.
7 Manoel Candido deGouvèa.
8 João Nilo de Souza o Almeida.
9 Arthur Sayão de Moraes.

Geographia—Diversos m n rsos

1° mesa

(2a chamada)
1 Edmundo de Oliveira Coqueiro.
2 Hercilio Leite.
3 Antonio Ferreira Vianna Netto.
4 Ida Angelica Danham.
5 João Martins Ferro.
6 Nelson de Carvalho.-

Diversos cursos

2a mesa
(2a chamada)

.1
 1 Rubem Lopes IvIoitinho,
2 Alberto H:morato do Oliveira.
3 Herruogenio de Queiroz e Silva Gonçalves..
4 Mario Alvos da Fonseca.
5 Sebastião Tostes de Alvarenga.

o

o
4aao

mim mira mim mina
Interior 	

Consumo
Evaporação

sombra 	
Chuva cabida 	
Temperatura

média de hon-
tem 	

2.75

260 .70

2.10

250.00

2.50

250.60

Fumo 	
Bebidas 	
Phosphoros 	
Calçado 	 ...
Perfumarias...
Especialidades

pharmacen

6:5424000
1:0434000
2:4004000
1:1344000

1464000

ticas 	 2:8664000
Vinagre 	 404000

Directoria, do Meteorologia
—Serviço Metoorologico Nacional — Secção

Chapéos 	
Tecidos 	

4:4904000
7:1444000

Urbana —Resumo das observações 	 corres- Registro. 	 2504000

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda	 dos	 dias 2 a G de
abril de 1904 	 	 1.052:4394842

NIathias Gonçalvos do Oliveira Roxo.
lionorio Biulho Hungria.
Fausto Lopes da Costa.

(2a chamada)
Idem do dia 7:

Augusto Flor Myll Alvares.
Em	 papel...
Em ouro....

206:9034577
73:6914840 280:5954417 Turma supplomentar

1.333:0354250
(2', chamada)

João Pinto Pessoa,.
Em igual penedo do 1903 	 1.559:4164272 Eduardo Jansel.

2
3
4

346:8254097 I 5

356:0804194 7
.8

9

1
2
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Physica e chimica—Elementos

l a mesa
(21 chamada)

1 José de Paiva Pereira. •
2 João Fernandes da Rocha.
3 Alfredo de Freitas Bahiense.
4 João Antonio da Costa Carvalho Filho.
5 Orminda do Cerqueira Lima.
6 Maria Etelvina de Araujo Figueiredo.
7 Arnaldo Mendes Lopes.
8 Orrninda do Souza Monteiro.

Curses Polytechnico e Medicina

2e mesa
(21 chamada )

1 Arminio Carlos da Silva.
2 Alain ° Francisco Brum d'Avila.
3 João Capestrano Gomes do Amaral.
4 João Evangelista Baptista Pereira.

Francez — Diversos cursos

lamesa
(21 chamas:1a)

1 Aureliano Antonio Fernandes Junior.
2 Felippe Carlos dos Santos.
3 Amorico da Cunha Brandão.
4 Hildebrando Jorge.
5 José Octaciano Pinto Soares.
6 Alcibiades Liberalli.
7 Oswald G. Oliver.
8 Paulo de Mello Andrade.

historia natural — Elementos
l a mesa

(2a chamada)
Firrnino Pinto da Silva.

2 Antonio Belharn.
3 Jusino do Araujo Medeiros.
4 Lucas Itae,yba Cortez do Moura.
5 Manool Ferreira Bragança.
6 Affonso Homem de Carvalho.

Medicina e Polytechnico

21 mesa
(2a chamada)

1 Alfonso da Cunha Mello.
2 Seraphim Gomes do Rego.
3 Raul Lemos.
4 Luciano Postre.
5 Ernaui Simões Corrêa.
6 Carlos Alberto Pires de Sá.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 7 de abril .e 1901.— O secretario,
Paulo Tavares.

Ex ternavb	 Gymnasio
21.teã,,x1.4,11

EXAMES DE ADMISSÃO

Sabbado, 9 do corrente, ás 10 horas, serão
chamados os seguintes candidatos

1 Carlos Frederico de Figueredo.
2 Leopolilino Bolem Cabral.
3 José, Moreira Rega.
4 Armando Pereira Leite.
5 José Domingos Lopes da Costa Torres.
6 Alvaro Fonseca da Cunha.
7 Damasio José dos Santos Weeneck.
8 José Augusto do Nascimento.
9 Alvaro Roberto Leito.

10 Pandiá Hormann do Tautphetts Castello
Branco.

11 Hugo Cappeto da Camara.
12 Victorina de Souza Esteves.
13 AlCrealo Normerodes do Moraes.
14 Annibal Paina de Assis Pascoal.
15 Olivier Freitas.
16 Luciano Pires da Costa.

17 Irurá Mario Vianna.
18 Mario Irurá Vianna.
19 Alfro lo Gamam.
20 Octavio Camara.

Secretaria do Externato do Gymnasio
Nacional, 7 de abril de 1904.-0 secretario,
Paulo Tavares.

Instituto Nacional de Alusica
EXAMES DE PROMOÇÃO E D'S ADMISSÃO

Do ordem do Sr. director, faço publico
que, no dia 8 do corrente, ás 10 1/2 horas da
manhã, serão chamados a exame de promo-
ção de canto a solo os alumnos de 1903 que,
por motivo justificado, o não prestaram em
dezembro ultimo, e a exame de admissão os
candidatos que requereram matricula nesse
curso.

Não serão cliam idos a esto exame os
alumnos que faltaram á prova de teclado.

As listas de chamada acham-se a,ffixadas na
portaria deste institutô.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
7 do abril de 1904.-0 secretario, Arthur
Tofentino da Costa.

--
Directoria Geral de Saude

Publica
De ordene do Sr. Dr. director geral de

Saude Publica. faço publico, para conhe-
cimento dos interessados, que, durante oito
dias, a contar desta data, ficará aberta
nesta secretaria, das 10 horas da manhã ás
3 da tarde, a inscripção para o concurso
para preenchimento de 14 vagas de inspe-
ctores sanitarios.

Da accordo com as disposições approvadae
pelo Exm. Sr. Ministro do Interior em 11
de março ultimo, o concurso versará sobro
hygieno geral, bacteriologia o chimica ap-
plicadas á hyeiene, pathologia tropical o le-
gislação sanitaria.

Os coneurrentes deverão indicar em seus
requerimentos o livro e folha em quo está,
registrado o respectivo diploma nesta Dire-
ctoria Geral.

A inscripção encerrar-sc-ha no dia 12 do
corrente, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directsria, Geral do Saude
Publica. Rio de Janeiro, 5 de abril do 1904.
—O secretario, Dr.	 Pedrosa.	 ')

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saud,e Publica, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que, atà segunda or-
dem, fica suspenso, das le boje, o serviço de
desinfecções, que estava sendo feita,. neste
porto, nas embarcações que se dirigiam para
os demais portos da Republica.

Secretaria da Directora. Geral do Saudo
Publica, Rio de Janeiro,8 do abril de 1004.-
O secretario, Dr. J. Pedroso.	 (.

Iseoefeitea nenjamin Coustaut
D. ()Maio do Sr. dire.&;or e do conformi-

dade com o o et. 211 do regulamento em
vigor. faço publico que a prova oral do
coeso ao lugar de professor de instrucção
ineeal o civice, e elementos de pedagogia.
deste instituto, se offectuará no dia 8 do
corronto , ás 11 h ,ras da manhã, neste
estabolecimento, e é publica.

Secretaria, do Instituto Benjamin Coo-
seles, 6 dc abril do 1904.-0 escripturario-
archivista, Trajano Adolpho Lopes.	 (.

Abril — 1904
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Directoria das Itendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

Por esta directoria se notifica, cm virtude
do despacho do Sr. Ministro da Fazenda, de
3 do março do corrente, a todos que tencio-
narom proceder a extracção de areias mo-
naziticas acaso existentes em terrenos do sua
propriedade, ou, mediante autorização do
respectivo dono, em terrenos do propriedade
do terceiros, o contiguos aos do dominio da
União, nas margens do mar ou dos rios na-
vegaveis o dos que se fazem navega,veis
quo, para execução de tal serviço, de-
verão préviamente levar o caso ao conhe-
cimento do mesmo Sr. Ministro, exhibindo
planta dos ditos terrenos, planta esta que
deverá ser levantada com assistencia do en-
genheiro zelador dos proprios nacionaes ou
seu ajudante, ou profissional designado para
representar o Governo da União nessa din..
gencia, sob pena do, não o fazendo, serem
judicialmente embargados os trabalhos de
exploração o extracção das referidas areias,
quando deites se tenha noticia no The-
souro Federal, e bem assim a respectiva
exportação aé que seja provado não pro-
cederem ellas dos terrenos do dominio na-
cional.

Directoria das Rendas Publicas do The-
soare, 23 de março do 1904. — Luiz R. Ca-
valcanti de Albuquerque, director das Rondas
Publicas.

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de terreno

Por esta directoria se declara que, tendo
Leurentino Pinto Filho requerido por afo-
ramento o terreno no morro da Conceição da
Fazen Ia de Santa Cruz, 21 cessão do fôro,
com e68 m de fronte pela rua Sete do Se-
tembro, sendo 183m a contar do canto da
rua da Verdade até o lado esquerdo do ter-
reno requerido por Honorio José de Castro,
o 88m entre o lado direito desse terreno
o o esquerdo do loto requerido por Manoel
Joaquim de Barros, tendo do comprimento
de frent ao fundo por esse lado 220m o
de largura nos fundos 73" e do frente
pela rua da Verdade 234m com a área do
34.100 m2 o a fôrma de um trapozio, e mais
outro terreno na mesma localidade á rua
da Verdade, fazendo esquina com a do Cam-
peiro-moa, tendo de frente por aquella rua
56m e por esta 265m, e pelo lado direito
o cumprimento do 293m, com a área do
14.34411,2 , são convidados os que tiverem
rcclainações a fazer contra o alludido afo-
ramento a apresentar os respectivos do-
cumentos na mesma directoria, no prazo de
30 dias, não se attendendo a reclamação al-
guma findo o 'referido prazo.

Directoria das Rendas Publicas, 26 de março
de 1904.—Leis Rodolpho Cavalcanti de Albu-
querque, direetor das Rendas Publicas. 	 (.

CONCURRENCIA AliERTA PARA VENDA DE UMA
GRANDE PRENSA EXISTENTE NA TIIESOLIRA-
RIA GERAL DO THESOURO FEDERAL,OUTWORA
DESTINADA A CARIMBAR PAPEIS

Da conformidade com o despacho do Sr.
Ministro da Fazenda, do 8 do corrente mez,
por esta directoria se faz publico que se
acha aberta a concurrencia acima referida
durasito o prazo de 30 dias, contados da
data do presente edital o sob o preço basico
de 50$, com a condição expres,a de ser a
remoção da prensa mencionada feita desde
o logar em que se acha por conta do propo
fonte preferido.
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724 1.025
775501 1.005358

758 1.094
706 1,105
775 1.17
780 1.150
784 1.151
g 1.175
883 11.222
{83% 1.25.5
9081

1.275
930 1.281

1.905 1.297
1.023 1.307

39
40
55
60
66
78
88
99

129
131
142
160
17i
232
261
296
345

380
383
308
421
441
181
532
519
576
537
598
o07
627
649
657
705
700

1.727 2.242.818
11.. 774340 22 .. 330084 2:(36213

1 . 754 2.340 22. t'''26

3

1.823 2.347 2.643
1.858 22.. 338577 22.;0686Z

11 :995455 2.402 2:711.4
2.013 2.400 27
2 :0%7 2.424 22 .7294,3	 2

2.4:13 
.7

2.0652.401 2.818u2 2.470 2.820
115832.481 g:1

2.943
2.153 2.533 2.970

1.401
1.404
1.427
1.433
1.470
1.471
1,499
1.530
1.544
1.590
1 594
1.597
1.509
1.037
1.639
1.648
1.649
1.663

As propostas serão apresentadas nesta
directoria dentro do reârido prazo, que
expira no dia 13 de abril proximo, ao meio-
dia em ponto, devem vir em cartas fecha-
das, devidamente selladas e lacradas, sem
rasura, nem emendas ou cousa 41.1e duvida
faça.

Directoria das Rendas Publicas, em 14 de
março do 1904.- Luiz R. Cavalcanti Albu-
querque, director das Rendas Publicas. (.

111114.1.1dala

AFORAMENTO DE TERRENO DE MARINHAS

Por esta directoria se declara que tendo
Carlos da Cunha Monto Vianna requerido
por aforamento o t irreno de marinhas onde
está edificado o predio n. 35 da rua Guarany,
em Nitheroy, tendo de frente 10, 1037, a
Mesma largura nos fundos e o comprimento
de 19, m80 da frente aos fundos, confrontando
por um lado com o terreno de Antonio Go-
mes de Faria a pelo outro com o do herdei-
ros de D. Maria Joaquina de Jesus F'erna,n-
dos, são convidados os que tiverem reclama-
ções a fazer contra o alluaido aforamento a
apresentarem os repectivos documentos nes-
ta directoria no prazo do 30 dias, não s2 at-
tendendo a reclainação alguma findo o refe-
rido prazo.

Directoria das Rendas Publicas, 26 de
março do 1904.-Luiz Rodolpho Çavaleanti
de Albuquerque, director das Rendas Publicas.

Recebedoria do Mio de
Janeiro

Do ordem do Sr. director, communico aos
negociantes constantes d presente relação
para, no prazo de oito dias, -Virem nesta re-
partição recolher as multas que lhe foram
impostas, servindo o presente edital do in-
strucção:

Manoel Garcia Perdigão, rua Chile n. 59-
K0$000,

A. J. Pereira do Barliedo, rua dild na8-
50$000.

Arnaldo Gomos de Souza, rua do Passeio
(Jardim)-50000.

Bohne, rua Chile n. 42-50$000.
Marcellino Pereira Amorim, rua Oriente

n. 16L--136$000.
Recebedoria, 7 de abril do 1904.-ff. E,

Tavares, 1 0 escripturario.

Connuissariado G-eral daAr-
niaAR

toMetpulENca
f;.rupo O - PasSaM,anari

be. ordem do senhor vice-almirante gra-
dado chefe do Commissariado Geral da Ar-
mada e em cumprimento ao aviso sob
n. 1.974, de 10 de novembro do anno proxi-
mo finda, faço publico qua, no dia 14 do cor-
rente, ás 11 horas da manhã, serão recebi-
das o abertas propostas para o fornecinaanto
do grupo acima, durante o armo de 1904.

Os Srs. concurre,ntes deverão observar as
condições estipuladas nos elitaes já publica-
dos neste Diario Official o jornal do Commer-
cio, de 20 de novembro de 190.3, sendo os do-
cumentos exigidos apresentados não só no
acta da cencurrencia. anulo na oecasião de
inscrever-se o concorrente.

Pára mais informações, deverão os interes-
sados entender-se diariamente no Coa:missa-
Nado Geral da Armada com o secretario, das
II da Manhã' às 2 da tarde.

A hiseripção, encerrar-Se-ha no dia 13 do
corrente as 2 horas da tarde.

Commissariaclo Geral da Armada, 6 de,
abril de 1904.-0 secretario, Pedro Nunes
Corrêa de Sci.

Commissariado Geral da _Ar-
mada

COSTURAS

Esta ropartição distribue costuras, no dia
9 do corrente, ás senhoras matriculadas sob
os ns. 131 a 140, das quatro categorias.

Commissariado Geral da Armada, 7 do
abril de 1904.-0 secretario, Pedro Nunes
Corrêa de Sd.

Escola Militar do 13razil
60I4CURRE4CIA. PARA FARDAMENTO E CALÇADO

De ordem do Exrn. Sr. general do divisão
commandante, faço publico que. no dia 14
do corrente, ás 11 horas da Manhã, serão
recebidas propostas para o fornecimento, du-
rante o corrente ando, do fardamento desti-
nado aos musicos e demais praças desta es-
cola, cld adoirdo com a especificação abaixo,
a saber:

Capacetes para praças (1° uniforme), um.
Platinas de corrente, par.
Ponche, um.
Botas do bezerro francez, par.
A mataria prima, aviamentos e ae,ccsso-

rios a apregar no fardamento e Calçado
pedidos, deverão sor igUaes o da mesma qua-
lidade dos adoptados no exercito para a ar-
tilna-la de campanha, obedecendo aos typos
mandados vigorar polo plano actual de uni-
formes, Uni alteração do distinctivo
arma que será o Cagtelid,

Todo o fardamento e o calçado será feito
sob medida.

Na ajudancia do material da escola, devem
se apresentar o4 interessados afim do conhe-
cerem dos detalhes do fardamento o bem
assim entregar as amostras do Tia preten-
derem propor, até o dia 11 do correntd; á
2 horas da tardo, em todos os dias uteis
não sendo tomada era consideração a pro-
pos ta, que deixar de satisfazer a essa con-
dição.

Cada concurrente preferido fará a caução I
da quantia do 200$, na occasião do sor ao-

0, atm, proposta, até á assignatura
contraetd, aliando fará a definitiva de 5 %
sobro o valor prpva,vel do que houver de
fornecer, como garantia da execução do
mesmo contracto.

Escola Militar do Brazia na Praia Ver-
melha, 4 de abril de 1904,-0 escripturario,
Felina Fred, Lohrs.	 (.

Escola PreOard,Éoría de
Tactien do Ineuiengo

Do ordem do Sr. general commandante„
chamo concurrencia para concerto do fogão
do rancho desta escola, a aual se realizará
a 12 dó corrente; ao meio-dia.

Os interessados terão nesta secretaria os
esclarecimentos de que precisarem,

Realengo, 7 de abril dei 1904.- Joaquim
Jansen Tavares, sub.secretario.

PARTE CO \:4 M. R GIAL
Caniitaxaa S.Indilea1 dos Co zs r ts-

tores de Fundos Pubileoss da
Capital Federal

CURSO orriciAL DR CAM gIO E MOEDA
METALLICA

90 d/v 4' visto
Sobre Londres 	  12 5./32 12 '3/64

» Paris 	 	 $786	 $795
» Élamburgo 	 	 2963	 $979
R Itatia 	 	 -	 $805

• 

Portugal. 	 	 $366
b Nova York 	 	 -	 4$120

Libra esterlina ern moeda 	 	 202056

	

Ourp na 0o2391 em vOes. por W100	 22235

CURSO OFFICLAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices genes de 5 0/0 , miudas
Ditas idem idem, 1:000$ 	
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem de 1897, port 	
Dtas idem idem de 1897. nom 	
Ditas idem idem de 1903, port 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	
Ditas idem idem de 18°6, nom 	

	

Ditas inaeripções do 3 0/o, port 	
Ditas idem idem, nom 	
Ditas de Minas Geraes de 1:0002,

5 o/o, nom 	
Ditas do Betado do Rio de Ja-

neiro, de 5002, 6 0 /0 , port 	
Dias idem idem, de 1002, 4 0)0,

port 	
Comp. Sal e Navegação
Dita Internacional de Docas e

Melhoramentos no Brasil 	
Dita Seguros Mercurio, c/25
Dita Ferro Carril do Jardim Bo-

tanico 	
Ditas Tecidos Corcovado ......	 2052000
Debs. da Comp. União Soroca-

bana e Ituana, ld serie 	
‘Zecretaria da Camara SYndical,

abri/ de 1904. - Josd Claudio da
syndieo.

SOCJEDADEG ANONY MAS
Companhia de Fiação e Tece-

lagem Ind.2trial Mineira,
RELA.TORIO DE 1903

Sra: accionistas-Apresentando-vo s o pre-
sente ralatorio, a directoria da ComPanhia
de Fiação e Tecelagem industrial Mineira
cumpre o que determina o art. 10, a 5°, dos
nossos estatutos e submette á vossa apre-
ciação as contas e mais documentos relativos
ao anilo de 1903.

Debentures

Eni 24 do outubro do armo proximo pas-
sado procedeu-se ao sorteio do 143 deben-

tures desta companhia para serem amorti-
zados ao par, tendo a sorte designado os se-
gu i ntes nume]. os:

fictndo, portanto, esta conta reduzido ;.1.
3 c1:600$000.

Dividendos
Foram distribuld.os dous dividendos se-

mostraes á razão de 12 % ao anuo.
Fundos de reserva e reparaçao

Continuou intaet,o em 0:000$ o fundo de
reserva dur nate o armo do 1903, e o funda
de rapar ção foi accrescido com as quotas
exaradas nas demonstrações das contas de

9702000
9892000

9842000'.
9832000.

1:0302000
1:0302000

9782000

1752500
1782000
9092000
9082000

7702000

3252000

602000
62000

72500
362500

1952000

783000
7 de

Silva,



BALANÇO EINI 30 DE JUNHO DE 1903

Activo

Terrenos, aguas, edificios,
,dapentlencias, machinis-
nlos, " etc.: Valor destas

',contas 	
Valores' existentes contra o

fundo' do reserva:" Inseri-
pções' dó Banco da Repu-.
blica 	

Bancos : Saldo no British •
-Bank of South America,
Limited	 22:000$0J0

Idem' no Lon- •
.• dois & Brasi-
.1ian Bank ,
Limited 	  209:000$000	 •

DiversOs devedores: Saldos
di versos"	

Caixa: Saldos existentes.' 	
Despezas de. debentures: Sal-
" do desta conta 	
Anões da directoria: Valor

de .150 acções cauciona-
das 	

Contas ern liquidação: Saldo •
• desta conta 	 •
Manufacturas, materia pri-

ma, etc.: 'Saldos existen-,
tes 	

.• Passivo

Capital Valor de, 6.000
•• acções a 200$.cada uma..
Debentures:.1.801 debentures
. a:200$ cada um 	
Amortização ,de dcbenture:R

Quota para amortizar
1.270 1/2 debentures 	

Caução da-directoria: Valor
, do 150, acções cauciona-

das 	
Diversos credores: Saldo do
•-diversos 	 " •

Imposto 'sobre o dividendo :
"Saldo 'desta conta  '	 • '

Dividendos atrazados: Saldo' •
, desta conta  " " •

250 dividendo a''12$ por ac-
'çío, em 6.'.00 acções.

Lucros suspensos: S a 1 do
desta 'conta. 	

Fundo do reserva : Saldo
desta conta 	

Fundo de reparação: Saldo.
desta conta  •

Lucros suspensos, conta es-
. pecial: Saldo desta conta..

1.616:300$160

1:800$000

231: 000pio

210:726$500
5i234$670

18:000$000

30:000$000

3:900$000

220:577$520

2.355:r~

l.200:000$009

360:200$000

254: 109$000

30:000$000

26:49200

1:800$)00

,'878$000

' 72: 000$000

111 :203$680

100:000$000

157:037$930

41:83060

2.355:548$950

•
S. E. ou' O .—Rio de .Taneiro, 30 . de junho

do 193'..--•-.0s - dl reatores: Ilen.ry Miller. —Fre-
derich Burrowes.—Ernest	 Gepp.

BALANÇO 1511 31 DE DEZEMBRO DE-1903,

'Activo

Torrrenos, aguas, odifieioe,
dependencias, machinis--
mos,- etc. :" Valor destas
contas 	

Valores existentes eontra o
fundo. de reservo : inseri- •
pções do Banco da Repu-
blica  -

1.621:690$040

19:800;3000

; • -N	 1.(-"0	 Sexta-feira 8
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lucros o, .phrdas dos dous semestres o foi de-
bitado etem. 16:119$640 proveniente da con-
strucção de um telhado de armação de ferro
com chelpas de zinco por cima do locomovei,
abartv.r.b do , uru poro • de ferro no mesmo
local, reforma- . completa -na lestallação
luz ,...31ectrica. comprehendendo dynanio novo,
n fivos apparelhos, de transmissão' o "lios de
eiistribuiçã.o, lampadas etc., custo de una
Ciso novo na sala . dos toares, pulha grande
-para o mesmo e reparos . radicaes em alguns
'1cm-os, construi ção e assentarnorito • de um
portão do ferro novo, geral," da fabrica, ser-
viços estes . todos -imprescindiveis e de ur-
gente 'necessidade.
. Estando a turbina motora já muito gasta,
pois já está em uso ha Muitos - annos, 'adiro-
ctoria resolveu enconainendar uma roda Pel-
ton • para substituil=a, contando- obter, unia
consideraveLeconomia no consumo da agua
o tanibem augmento 'de ,força motriz.. , À
roda Peltoajá - chegou e 'deverá sor collocada
nos prinelpios do primeiro semestre do -1904,
senda então-necessario - interromper os, sea-
vivis da fabrica por alguns dias. -

; Terrenos, , aguas, edificids, clependencias e
machirtiSMOS

'• Estas contas. ti voram..um .augmento de
9:399$750 devido á construcção do tanques
novos na tinturaria, dc uma emalara secca-
dont para fio, tinto,, custo e montagem de unia
urdideiru. nova, de uma fiadeira nova e de
unia Machina para dobrar panno.
' As contas do vehiculos, anim aos e mobilia
foram depreciadas com a quota exarada
conta de lucros e perdas, armou, a es -e,
, Os edificios, dependencias e • machinismos
foram consarva,dos em perfeito estado. .

, Observações geraes •.	 •	 •
Pelos balanços respectivos os Srs, accio-

nistas poderão ajuizar do . esaelo financeiro
da companhia e estamo; promptos, cede
senipre,a ministrar-vos ,qualquer informação
sobre qualquer ponto que desejarem.

Agradecemos aos, membros do: conselho.
fiscal a:sua valiosa coadjuvaçãb -nos , .assuma
ptos para os quaes solicitamos a sua coope-
ração.	 .

Rio de Janeiro, 1 'de março cle 1904. — Os
directores, ficar?, Miller.	 Frederich
,rowes.—Ernest Tr. Gepp.

•
•

.PARECEIt DQ CONSELHO FISCAL

Srs.. accionistas— Do "conformidado com o
art. 19 cl ,:;s estatutos o conselho - fiscal proee,
doa ao/exame dos:livros; contas e mais do-
curn.(mtos da Companhia de Fiação d Tecela-
gem Industrial . Mineira, Concernentes
armo proximo findo, os ,quaes encontrarain
na melhor ordern o clareza, ore vista do que
propomos aos Srs. accionistas a approvaçã,o
ctas . referidas contas conforme o 'balanço fe•
olvido em 21 de dezembro .do'1903: •

Rio do Janeiro, 1 do" niarço (1(3_1904.—
,lVitliaum J. Jessop.—llenry E Tyler.—James •
Kidd.

7—

, De accordo COM o art. 147 do decreto
n. 434; de 4 de jelho do 18)1, .a companhia
declara que, durante o anuo fiado em 31 de
dezembro de 1903, lavrou em seu registro
quareàta termas de transferencias de 2.464
acçoos, a • saber:
Por ven•la 	 1.377
Por caução"	 ''05
Por levantamento de caução 	 772
Por alvará do juiz :ia f'S' 50

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 31 de dezem-
bro de 1903.

Bancos : Saldo no British
Bank of South Amorica
Limited 	  2:000$900

Idem no Lon-
don & Brasi-
lima Bank' Li-'

• mited 	 . 92:004000	 91:000$000

Diversos devedores : Saldo
diVersos, 	

Caixa : Saldos existentes..
Desposas de debontures:

do desta conta 	
Contas em liquidação : Sal-

do desta conta 	 .
Acções da directoria: Valor ' •
" de' 150 acções cauciona-
' das 	

Manufacturas, maioria pri-
ma, etc.: Saldos diveeSos

• . passivo .
Capital : Valor de 6:000

acções (Is 200$ cada uma 1.200:000$000
Debentures : 1.658 deben-

tures do 200$ cada um	 331:600$000
Amortização de debantures:

Quota para amortizar
1.342 debentnres 	

Caução da directoria: Valor
do 150 acções cauciona-
das. , 	 	 30: 000$000

Diversos credores : Saldo
de diversos 	 	 54:404$980•

Dividendos atrazadoS: Sdldo'
desta Conta. 	 	 • 3:978$000

230 dividendo a 12$000 por
acção, em 6.000 acções 	 	 72:004000

Imposto sobre dividendo :
. saldo desta conta 	 	 1:800$000
Lucros suspensos : Saldo

desta conta 	 	 126:624780
Fundo de reserva:' Saldo .

desta conta 	 	 100:000$000
Fundo de reparação : • sSIdo

desta conta 	 	 152:454320
Lucros snspensos, conta es-

pecial : Saldo desta conta	 41:8364;260

2.383:092$340
•

S.• 5. ou ,o	 de,Janoiro, 31 do dezem-
bro de 1903. .-Os directordsa,llenry
7-.1frederik Durroceés:—Minest 1V. Gepp.

ANNUNCIOS

Companliia de Seguros
Itilutuos «Ame.riea»

ASSEMBLÉA GERAL (MOINARIA

Levamos ao conhocimento 'dos Srs. asso- , •
ciados que fica adiada para quando se • "ma-
mandar . a assembléa geral ordinaria que
devia ter : legar no dia 15 do correcto para
eumprimento do art. 12: dos estatutos' desta
companhia; por- não , terem sido ainda reSol-
vidos os assumptOS estabelecidos na• assembléa
geral extraordinária de-15 de - março- ultimo,
e ter 'esta companhia iniciado - as suas ope-
rações apenas a 11 de . janeiro ultimo:

..klo de Janeiro, 8' do abril : de 1904.—A. B.
Monteiro, presidente interino.-

z. Comp.
Ossolidarios convidam os Srs. e.omma.ndi-

tarioS a rounirem-Sd na sede social, no dia
11 de- abril • Próximo -futuro, em assembléa,
geral ur.dinai. iv„. ' para a apresentação . das
contas" de 1903 o eleição do conselho fiscal
que tem . de servir no corrente uno.

Rio do Ja:neite, 23 do março do 1904.. (•
Itio cie janeiro — Imprensa Nacional — 1904

273:787$010
25:824020

16:500$000

3:900$000

'30:000$000

297:587$240

2.383:02$340

268:400$000


